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Primeiro Traslado 

Edcritura Pública de DOAÇÃO 

o 

S 	Á 1  1 	B 	A 	M quantos a presente 
Escritura Pública de Compra e Vençia virem que, aos dez dias do mês de 
novembro do ano dois mil e quatro (11011112004), nesta cidade e Comarca de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, ?ste  Serviço Notarial do 22  Oficio, sito na 
Avenida Rio Grande do Sul, 317, centro, perante mim. Cristina Cruz 
Bergamaschi, Tabeliã, compareceramj as partes, entre si, justas e contratadas, 
a saber: De um lado, como outorgante DOADORA, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANARANA, com sede na rua Teente Portela, 77, centro, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n 02.575.599/0001-17, neste ato representada por seu 
presidente, Ênio Heinche l-iaas, braileiro casado, comerciante, residente e 
domiciliado na rua Miraguai, n° 78, centro, nesta cidade de Canarana-MT, 
portador da Cédula de Identidade Rei  759713 SS/MT e inscrito no CPF sob o n 
487.522.741-87; e, de outro lado, como outorgado DONATÁRIO, o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO,  neste ato representado por seu 
Presidente, José Ferreira Leite, brasileiro, casado, desembargador de justiça, 
residente e domiciliado na cidadd Ide  Cuiabá-MT, portador da cédula de 
identidade RG •039.201-S5p/MT e inscrito no CPF sob o n 021.657.081-68, 
todos devidamente identificados por riim, cuja identidade e capacidade jurídica 
para o presente ato dou fé. Então, elo representante da outorgante doadora 
me foi dito que esta é senhora 	legitima possuidora, a justo título e, 
absolutamente, livre e desembaraçad de quaisquer dúvidas e de ônus reais, de 
embargos de terceiros, inclusive, de liipotecas, mesmo, legais, de UM LOTE DE 
TERRAS, situado na zona urbana deta cidade e Comarca de Canarana, Estado 
de Mato Grosso, com a área de 1.0 0,00  m2  (mil metros quadrados), do qual 
desmembram neste ato a área do Q00100 m2  (seiscentos metros quadrados), 
locado sob o Lote n° 07 (sete) da Puadra no  50 (cinqüenta) do Loteamento u 
denominado Projeto ,4anarana 1. limitando à frente com a rua Tenente Portela. 
medindo 2000 meVos;  lado direitol com o lote 07-A, medindo 30,00 metros; 
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lado esquerdo com os lotes no  OS, medindo o,ÕoniiÏFàs; e fundos com 6lote 
n° 7-B, medindo 20,00 metros. Este imóvel foi adquirido, em sua área maior 

- referida, pela outorgante doadora através da Escritura Pública de Doação 
1 lavrada às fls. 274/275 do Livro no 077 destas Notas, em data de 30/01/2002, 

devidamente registrada na Matricula n° 8.458 de Ordem do Livro 2 do SRI do 10  
Oficio desta Comarca de Canarana-MT. E, achando-se, a outorgante doadora, 
contratada com o outorgado donatário, por bem desta escritura e na melhor 
forma de direito, para lhe doar, doa, como, de fato, ora, doado tem, a fração do 
imóvel, acima, descrito e caracterizado, a titulo gratuito, sem valor ajustado e 
sem pagamento, condição pela qual, a outorgante se dá por satisfeita, 
prometendo por si e seus sucessores fazer sempre boa, firme e valiosa esta 
doação, obrigando-se em todo o tempo pondo o outorgado donatário a par e a 
salvo de quaisquer dúvidas futuras com referência a este negócio, e 
transmitindo na pessoa do donatário todo domínio, posse, direito, ação e 

i servidão que detinha e exercia, até esta data, sobre o imóvel, ora, doado, desde 
já, por bem desta escritura e da cláusula CONSTITUTL Sendo que o 
outorgado donatário será imitido na posse do bem ora doado até o data de 
31 de dezembro do corrente ano. Fica a área remanescente do imóvel ora 
desmembrado com a segpinte descrição: com a área de 400,00 m2(quatrocentos 

i metros quadrados), locago sob o Lote n° 07-6 da Quadra n° 50 do Loteamento 
denominado Canarana 1, limitando à frente com o lote 07, medindo 20,00m lado 
direito com o lote 07-A, medindo 20,00m lado esquerdo com o lote 04-B 
medindo 20,00m e fundos com o lote 01-A, medindo 20,00 metros. As 
descrições de todos os perim)rbs, constantes desta Escritura, estão de acordo 
com os Mapas e o Memoriais Descritivos, elaborados e assinados pelo 
engenheiro civil Diego Morello - CREA/MT n° 10896 VD, ART n° 33M154960, 
quitada. Pelas partes, oUtorgan$e e outorgado, me foi dito que aceitam esta 
escritura, em todos os seus expressos termos, tal como se acha redigida, e que 
dão ao imóvel ora doado o valor de R$ 39000,00, para fins meramente fiscais. 
De tudo dou fé. No ato desta escrituração, foram-me apresentados os 
documentos, as guias e certidões e prestadas as declarações, a seguir 
relacionadas: a Guia de Informação do ITCD sem número, emitida, em 
12/08/2004, assinada Valmor Caumo, Matricula 505330016, atribuindo ao imóvel 
doado o valor de R$ 39.000,00, isentando as partes do recolhimento do ITCD; a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais s/n°, emitida, em 311112004, pelo 
Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças da Prefeitura deste 
Município; Imóvel cadastrado sob n° 5673 na Secretaria da Fazenda deste 
município de Canarana. Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa 
da Previdência Social n° 005342004-10001110, emitida em 23/8/2004; a 
Certidão Quanto à Divida Ativa da União: Negativa, emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, em 
28/10/2004; Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Federais, emitida 
em 12108/2004, pela Secretaria da Receita Federal, Ministério da Fazenda; 
Certidão número 4117, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
•Canarana, Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso, constatando uma Ação 
Cível contra a outorgante, espécie: Mandado de Segurança em Geral, Certidão 
da Exatoria do Estado do Mato Grosso, 178/2004, nada constando, todas em 
nome da outorgante doadora. A Certidão de Inteiro Teor da Matricula, emitida, 
pelo SRI do 10  Oficio desta Comarca de Canarana-MT, em data de 2811012004, 
comprovando a inexistência de registro de qualquer ônus à sua margem, ate 
aquela data; a Autorização de Desmembramento, emitida em 18/02/2004 pelo 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Canarana-MT. assinada 
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pelo assessor técnico Jorge A. R 
61412004, de 1914/2004, que autoriz 
determina o Decreto no 93.240/86, 
7.433/85, de 18/12/85, a outorgante, 
responsabilidade civil e penal, que 
pessoal reipersecutória nem ônus de 

kowski. Tudo conforme Lei Municipal 
u a presente doação. Cumprindo o que 
e 09/09/86, que regulamentou a Lei n° 
através de seu presidente, declara, sob 
ião há em curso qualquer ação real e 
iatureza real, incidente e relativa ou que 

  

•
possa representar risco ao imóve ora, doado e, com base na mesma 
legislação, o donatário dispensa a apresentação das demais certidões neste 
ato não apresentadas. De acordo corp a Instrução Nprmativa no 324/2003, de 
28/04/2003, expedida pela Secretari4 da Receita Federal, foi emitida, nesta 
data, a Declaração sobre esta Operaçpo Imobiliária 	DOI. Neste ato, as partes 
requerem à Oficial do Serviço Registl Imobiliário desta Comarca de Canarana-
MT que promova o registro da presehte Escritura, com as averbações que se 
tornarem necessárias. E, por se acharem,  assim, justos e contratados, me 
pediram e eu fiz digitar esta escritjra que, lhes sendo lida, em voz alta, 
aceitaram, outorgam e assinam, do qe dou fé. Emolumentos: Dispensados na 
forma da Lei, exceto a Tabela F (R$ I60). 	  

Canarana - MT, 10 d- novembro de 2004. 
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Escritura Pública de DOAÇÃO 

o 
SEGUNDO TRASLADO 

5 	A 	1 	B 	A 	M quantos a presente 
Escritura Pública de Doação virem quje, aos dez dias do mês de novembro do 
ano dois mil e quatro (1011112004)) nesta cidade e Comarca de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, neste Serviç Notarial do 2R Oficio, sito na Avenida Rio 
Grande do Sul,. 317, centro, peraritel Mim, Cristina Cruz Bergamasobi, Tabeliã, 
compareceram as partes, entre si, jubtas e contratadas, a saber: De um lado, 
como outorgante DOADORA, a CA RA MUNICIPAL DE CANARANA, com 
sede na rua Tenente Portela, 77, certro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o 
n 02.575.59910001-17, neste ato 'representada por seu presidente, Ênio 
Heinche Haas, brasileiro, casado, colierciante, residente e domiciliado na rua 
Miraguai, n° 78, centro nesta cidad de Canarana-MT, portador da Cédula de 
Identidade RG 759713 SS/MT e inscrito no CPF sob o n 487.522.741-87; e, de 
outro lado, como outorgado DONTÁRIO, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO, inscrio no CNPJ sob o n 03.535.606/0001-1O, 
neste ato representado por seu Presidente, José Ferreira Leite, brasileiro, 
casado, desembargador do justiça,j residente e domiciliado na cidade de 
Cuiabá-MT, portador da cédula de id4ntidade RG 039.201-SSP/MT e inscrito no 
CPF sob o n 021.657.081-68, todos 1  devidamente identificados por mim, cuja 
identidade e capacidade jurídica p$ra o presente ato dou fé. Então, pelo 
representante da outorgante doadoralme foi dito que esta é senhora e legitima 
possuidora, a justo título e, absolutamente, livre e desembaraçado de quaisquer 
dúvidas e de ônus reais, de embar!Jos de terceiros, inclusive, de hipotecas, 
mesmo, legais de UM LOTE DE TERRAS, situado na zona urbana desta cidade 
e Comarca de Canarana, Estado de Mato Grosso, com a área de 1.000,00 m2
(mil metros quadrados), do qual des,embram neste ato a área de 600.00 m2  
(seiscentos metros quadrados), locado sob o Lotp n° 07 (sete) da Quadra n° 50 
(cinqüenta) do Loteamento denominpio Projeto/Canarana 1, limitando à frente 
com a rua Tenente Portela, medindà 20,00 mplros; lado direito com o lote 07- 
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A, medindo 301 00 metros; lado esqrWomãs ité 	medindo 3000 
metros; e fundos com o lote n° 7-13, medindo 20,00 metros. Este imóvel foi 
adquirido, em sua área maior referida, pela outorgante doadora através da 
Escritura Pública de Doação lavrada às fls. 274/275 do Livro n° 077 destas 
Notas, em data de 30/01/2002, devidamente registrada na Matricula n° 8.458 
de Ordem do Livro 2 do SRI do 10  Oficio desta Comarca de Canarana-MT. E, 
achando-se, a outorgante doadora, contratada com o outorgado donatário, por 
bem desta esçritura e na melhor forma de direito, para lhe doar, doa, como, de 
fato, ora, doado tem, a fração do imóvel, acima, descrito e caracterizado, a 
titulo gratuito, sem valor ajustado e sem pagamento, condição pela qual, a 
outorgante se dá por satisfeita, prometendo por si e seus sucessores fazer 
sempre boa, firme e valiosa esta doação, obrigando-se em todo o tempo, pondo 
o outorgado donatário a par e a salvo de quaisquer dúvidas futuras com 
referência a este negócio, e transmitindo na pessoa do donatário todo domínio, 
posse, direito, ação e servidão que detinha e exercia, até esta data, sobre o 
imóvel, ora, doado, desde já, por bem desta escritura e da cláusula 
CONSTITUTI. Sendo que o outorgado donatário será imitido na posse do 
bem ora doado até o data de 31 de dezembro do corrente ano. Fica a área 
remanescente do imóvel ora desmembrado com a seguinte descrição: com a 
área de 400,00 m2(quatrocentos metros quadrados), locado sob o Lote n° 07-B 
da Quadra n° 50 do Loteamento denominado Canarana 1, limitando â frente  
com o lote *07, medindo 2000m; lado direito com o lote 07-A, medindo 20,00m, 
lado esquerdo com o lote 04-8, medindo 20,00m e fundos  com o lote 01-A, 
medindo 20,00 metros. As descrições de todos os perímetros, constantes desta 
Escritura, estão de acordo com os Mapas e os Memoriais Descritivos, 
elaborados e assinados pelo engenheiro civil Diego Moreilo - CREA/MT n° 
10896 VD, ART n° 33M154960, quitada. Pelas partes, outorgante e outorgado, 
me foi dito que aceitam esta escritura, em todos os seus expressos termos, tal 
como se acha redigida, e que dão ao imóvel ora doado o valor de R$ 39.000,00, 
para fins meramente fiscais. De tudo dou fé. No ato desta escrituração, foram-
me apresentados os documentos, as guias e certidões e prestadas as 
declarações, a seguir relacionadas: a Guia de Informação do ITCD sem número, 
emitida, em 12/08/2004, assinada Valmor Caumo, Matricula 505330016, 
atribuindo ao imóvel doado o valor de R$ 39000,00, isentando as partes do 
recolhimento do ITCD; a Certidão Negativa de Débitos Municipais s/n°, 
emitida, em 3/11/2004, pelo Departamento de Tributos da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura deste Município; Imóvel cadastrado sob n° 5673 na 
Secretaria da Fazenda deste município de Canarana. Certidão Positiva de 
Débitos com efeito de Negativa da Previdência Social n° 005342004-
10001110, emitida em 23/8/2004; a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União: 
Negativa, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério 
da Fazenda, em 28/10/2004; Certidão Negativa de Débitos e Contribuições 
Federais, emitida em 12/08/2004, pela Secretaria da Receita Federal, Ministério 
da Fazenda; Certidão número 4117, expedida pelo Cartório Distribuidor da 
Comarca de Canarana, Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso, 
constatando uma Ação Cível contra a outorgante, espécie: Mandado de 
Segurança em Geral, Certidão da Exatoria do Estado do Mato Grosso, 
178/2004, nada constando, todas em nome da outorgante doadora. A Certidão 
de Inteiro Teor da Matrícula, emitida, pelo SRI do 10  Ofício desta Comarca de 
Canarana-MT, em data de 28/10/2004, comprovando a inexistência de registro 
de qualquer ônus à sua margem, até aquela data; a Autorização de 
Desmembramento, emitida em 18/02/2004 pelo Departamento de Engenharia 
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da Prefeitura Municipal de Canarana-ttiff, assinada pelo assessor técnico Jorge 
A. Rakowski. Tudo conforme Lei Municipal 614/2004, de 19/4/2004 que 
autorizou a presente doação. Cumprindo o que determina o Decreto n° 
93.240186, de 09/09/86, que regulamentou a Lei n° 7.433/85, de 18/12/85, a 
outorgante, através de seu presidente, declara, sob responsabilidade civil e 
penal, que não há em curso qualqudrj ação real e pessoal reipersec&tôria nem 
ônus de natureza real, incidente e relativa ou que possa representar risco ao 
imóvel, ora, doado e, com base na msma legislação, o donatário dispensa a 
apresentação das demais certidões ne'ste ato não apresentadas. De acordo com 
a Instrução Normativa n° 324/2003, d 28/04/2003, expedida pela Setretaria da 
Receita Federal, foi emitida, nesta data, a Declaração sobre esta; Operação 
Imobiliária - 001. Neste ato, as parte requerem à Oficial do Serviçp Registral 
Imobiliário desta Comarca de Canarara-MT que promova o registro 4a presente 
Escritura, com as averbações que se jornarem necessárias. E, por se acharem, 
assim, justos e contratados, me pedir dm e eu fiz digitar esta escritura que, lhes 
sondo lida, em voz alta, aceitaran,j outorgam e assinam, do que dou fé. 
Emolumentos: Dispensados na forni  da Lei, exceto a Tabela E (R$ 360). 
Canarana - MT, 10 de novembro de 2004. Ass) Cristina Cruz Beramaschi, 
Enio Heinche Haas e José Ferreira)eite. NADA MAIS. Segundo traslado, a 
Pedido da Exma ara Ora. Juíza deste F»rum  de Canarana/MT, do quedou fé. Eu, 

Tabeliã Substituta, que o corieri, achei conforme, dou fé eassino, em 
público e raso. Emolumentos: Dispen$ado na forma da Lei, exceto a Tabela F 
(R$ 3,60). 

o Canarana - MT, 17 de novembro de 2004. 
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Livro no 2 -] 

Ia Comarca de Canarana - Mato Grosso 

EGISTRO GERAL 

1 MOVE L  : Um lote de terras, situac 
Canarana, Estado de Mato Grosso, co 
quadrados), desmembrada de área maior, 
(Cinquenta) do Loteamento denominado 
com a Rua Tenente Portela, medindo 2C 
medindo 30,00 metros; Lado Esquerdo cor 
com o Lote n° 07-B, medindo 20,00 metro 
da Fazenda deste Município de Canaran-MT. PROPREITÁRIA: CAMARA MUNICIPAL 

P
DE CANAR.ANA, com sede na Rua Tenente Portela, n° 77, Centro, nesta cidade de 
Canarana-MT, inscrita no CNPJ sob no 02.575.599/0001-17. REGISTRO ANTERIOR: 
Desmembrada da Matricula 8.458 de ordem do Livro 02, datada de 27 de março de 2.002, 
deste Oficio. Canarana, 01 de dezembro de 2.004. A Oficial  .4-4a &J-  (Ledi Maria 
Rabuske). 

R. 01/10.585 - Canarana, 01 de dezemb p de 2.004. Procede-se ao registro da Escritura 
Pública de Doação, lavrada no Serviço No anal desta cidade e Comarca de Canarana-MT, 
às lis. 054/055 do Livro n°  091, em data de 10.11.2004. A proprietária, CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANARANA, acima qualificada, doou ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO inscrito rup CNN sob n° 03.535.606/0001-10, a totalidade 
do imóvel, objeto da presente Matrícula, em valor atribuído. Condições: Não constam. A 

STADO EMATQØflc  
COmArca de Canarana 

CERTIDÃO 
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r 

S - AF 	1 	B 	,A 	,M  qtiantd a pr&Jhe 
Escritura, Pública der Compra q Verkla virem que, aos dez dias dd rnes q 
çipvõrnbro,dd ano dois mil Ë quatrp (iOIll!2004), neste cidadee Comarca de 
Ganarana, Estadode Matô 9rosson1'este Serviço Notarial do 22  f4ciositô n 
Aeni6a Rio' &andódb Sul1  317. centro, peante mim, Cristinà Cruz. 
Aergam4aschj, TabÍi, compaeceram1 as partes, entre 9I,justas1econ1ratadas,, 
a sabe?; 	 A DOADORA, aCMR 	lP A'MUNlCAL DE 
CANAhANk, com ede na 'rya Tehnte Portela, 77, centro, nesta cidade: 
inscrita .1CNPJ sob o,  n' 02.575.59P1001-17, neste afc representda por seu 
pesidentW ÉnioFiehche Haa, brasileiro, ca'sa'do, comerciante- residente e 
doznióiliado na' ruiMirajuèí, rÇ0  7,'8,1 centro, nesta cidà'de de Canarana-MT;  
•p9r'dpr da Céiul&dà lentidadRGi59'713 §8/MT e 'inscrito no CPP sdo ort 
487,.522.741187 e,de outro )ad6, comb but6rgado DONATÁRIO, o TRIBUNAL 
DEJUSrIÇA'DOESJÂDO DO MATO GROSSO, neste ato reprjsentadoporseu' 
Ptésidente, -José ÉerreirãlLeite, braiieiço, casado, desembargdor de justiça, 
resident- b ddmiciIrado dê cidade 	Cuiabá-MT, portador da cédula 4e 
id&ntida 	RG 03 201-SSP/MT e, iperit6 no ÕPF sob' o n. 021 65? 081-6b, 
todos.devrqriqnte ideritifica'dos por rim, cuja$dritidade e capaciade'jiiridiba. 
par b reente ato' dou fé. èçitâo, p9 p-  re'presntaqte da putorgnt&doadpra 
me fo dit 	que esta 'é seiÇhçra 'e jégJ.tima possuidora, a justo. 'titulo e, 
abqIutament9aivre e desembaraçadojqe qupisqUêr dúvida-e de ôIius reais, de 

1en3brgos de ,teçceirds, inclusive, 'de ipFoteca, ,mesmo legais, de UM L.-OT DE 
FERRAS,rèituado .h zoha,urbana' desta cldde eComarcade Canaana, Estad 
de Liafo4  Qrolso, coró.  a áçea de ' .toü 00 fti (mil  metros.quadràdos), do qudJ 
desrnembrant nesterato a área de &d ;oo m2  Çseisbentos metros quadrados),, 

,,locado sob o' Lote n° 07 (sete), da Q adra n° 50 (cinquenta) o Lçteamento 
d&nominado Projeta Caharana'I,,Iiniitd do à frente com á rua Tenente' Pohea, 
n'dindn ,,ihH  

ti- 
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lado esquerdo' com os lotes n° 05; medindo 30,00metros; e un • os como 
nr:7..B, medindo 2000 metros;. Este iYtióvel foi adquirido, em 'sua área mior 
referida,, pela 'outorgante doad`brar através dá Escritura POblica de. Doação 
lavrad? às fis. 274/275 do Liro n° 077 destas Notas, em data de 30/01/2002, 
devidamente registrada ha Matricula n° 8.458 de Ordem do Livr 2 doSRI do 10  
pfÍcio desta 	Comarcade Canpta-MT. E, achando-se, a outorgante doadora, 
contratada conr o outorgado donatário, por bem deita escritura ea mêIhór 
forma de direito, para lhe doar, doa domo, de fato, ora doado tem, a fração do 
imóvel, ac[m, descrito e,caracterizado, a titufo rátuito, sem valor j4èta'do e 
sem pagamento condição péla qual a outorgante. se  dá .por satisfeita, 
prometendo por si e s8us sucessores fazer Srnpreboa, firme e valiosa esta 
doação, obrigndb-se ern todo,  o  tempo,  poMo o outorgad6 donatãri a par 'e a 
salvo d, quaisquerdúvidas futuras com referência a este n&gácidÇ e 
transmitindo na pessoa do donatário todo domínio, posse, direito, ação sC 

servidão que detinha e exercid, até esta data, sobre ç imóvel, oraÇ doado, desde 
Já, pór bem dsta escritura e da cláusula CON.STITJJTI. Sendo qu& A 

outorgado donatário será iritido na 'posse dóbem ora doado até o data dq 
31 dp 'dézembro dq, 'corrente ano. Fica as -área remanescente d6 imôvel ora 
desmembrado com é seguinte db'scriêd: com a área d&40900 rn2(qualiocentos 
metros quadrados), locado ,sob o j.., 	

o
ote n° 07-8 da Quadra n° 50 do,Loteaniento 

denominado Canarana .1, limitandoâ frente c€m lote 07, medindo 20,00rn lado 
direito cdm o lote 07-A, mËdindo 000m, lado e'sciuerdo com o lote 04-8, 

.medindo •20,00rn e fundos bom o lote 01-Ã medindo 20,0Q' rneti'os. As 
descrições dó todos bs perímMros, constantes desta Escrjtúra, estão de acordd 
com os Mapas e os Memoriais Descritiv9s, elaborados e assinados plo 
engenheiro civil Diego Mordil -. CREA/MT j5° 10896 VD, ART n° 33M154960, 
quitada. Pelas partes, outorgante e, outorgado, rne fôi dito' que aceitam esta 
'escritura, emtqdos os seus expressos terrttos, ter omo s acha 'redigida, e que 
dão ao imtvel  ora doado o valor de R$ 39.000,00, parafins meramente fiscais. 
De tudd dou fé. •No ato desta escrituração, foram-me apresentadosos 
documèntos, 'as guias e certidões ,e prestadas as declarações, a seguir 
relacionadas: a Gvía de Informação,  dc lTpD seilt rfdmero, ernitida, em 
12/08/2004, assinada \fálmor Curno, Maifícula 5053ã00,16, atribuindo ao Crnãvel 
doadbo vaI9de R$ 39.00000, isentando as partes do recolhimentodo ITCD; a 
Certidão ,Negativa de Débitos Municipais s/n0, emitida, em 311112004, pelo 
Departaientd de Tributos da Secretaria de Fiftanças., da Prefeitura -deste 
M4nicípio; lmóvql cadastrado sob n°' 5673 na Secretaria da Fazenda, deste 
rrpic[pio de Canararia. Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa 
da Pfevidêncja Social n° '00042004-10001 110, emitida 'em 231â12004; a 
Cértidão .. Quanto à Dívida Ativa da União: Negativa, emitida pela 
Prdcuradoria-Geral da Fzenda NScjonF do Ministério da q  Fazenda'; em 

,2811012004; Certidão Negativàde pébitos e Cóntrilluiç&bs F&derais, emitida  
em 12/08/2004, pea Secreta'ria da Receita -Federal, Ministério da Fazenda; 
Certidão número 41 ¶7, expedida pêlo Cartório' Distribuidor da Cpmat,ca 'de 
Canaraha, poder Judiciário  do Estado do Ma1oGrosso, oppstafaqd&uma Ação 
Cjyel contra a outoxganfe, espéciç: Mandado deSégrarça em Geral, Certidão 
da Exatoria do Çstado do Mato Grosso, 178/2004, nada constando, todas em 
nome da outorgante doadora A Certidão de Inteiro Teor fl Mqfticula, emitida, 
pelo SRI do l° Ofício desta Comarca de Canarana-MT, em'data de 28110/2004, 
èomproandd a inexistência de registro dê qualquer,  õnus à sua margem', até 
aquela data, a Autorização  de Oesniembrarnênto, emitida em 18/02/2004 elo' 
Depdrtamerito de Enqenhar1a da PrefeituraMunicípalde Caharna-MT, assinada 
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,pelo 	ssessof técnio Jorge,  K. '  akowsklr iubo conforme Lei Municipal 
61612Q04, dá 19141004(quë autori by: a presentè doação. Cumprindh,o que - 
determina o 'Decfeto n° 93.249I86 'de O/p9I6, que reguiatntou a Eci r o  
7.-433185, 'de 18112185, à butorgan-, através de seu presidente, declara, sob 
respoqs.abilidadb civi e penal, que não há em ctirso qualque(' ação real ç 
essoal reipersectória n,ém ônus d'a natureza real, incidente drelaíva oú\q[i 

possá repres,ptar risco ap imó\e ,, ora, doa4& e, com b4se na mesma 
leglslàflo, o dohataçio dispensa a presnaçáo das demais certidões nestq 
ato não' àpreentadas. De acordo. d m a Instrução Normativa n° 324I00, de: 
28/04/2003, expedià pela Secretha da Receita Federal, 'foi emitidâ nesta 4 	 - 	 4 
data? DecIaração:sore esta Operação lm6prliaria — dDOl Neste ato, as partes 
requerem à Qficiatdo S&riço Regis?r'l Imobiliário destComarLdé Canarana-
MT que prorrrnva o registro da presdnte Estrjfura, cém as a,e'rbaçôes  quê se 
tornarem necessárias. E r  por se achtaremassirn, justoè e, 'cõntrataçlos, ríi 

'
pediram e «eu fiz digitar esta escr) Ura que, lhes sendo [ida em voz, alta,
aceitaram 'outorgam e assjnam, 4o-'pue dou fé. Erioiumento: Ois'pensàdos. n 
forma dá Lej, exceto a TapeIaE (R$ 60). *****$************kfl**fl********* 
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riturg Pública de DOAÇÃO 

SEGUNDO TRASLADO / 

.8 	-A. 1 	BA 	M quütosapresente, 
Escritura Publica de Doaçâo virem q 	aos dezdias do ms dê novembro dp 
ano Dois jmil & quatro (100112004)) nesta cidade e»Comarca de Canarana, 
Eitado çfeMat6 Gfos&o, neteSeFi4 '46tariaí do 2 Qficio, sitp h 'Aveflida Ri6 
sG?andê 'do Sul, 3j7rcéntto, perànte, mim,  Chstina Cruz Brgà?naschi, Tabeilã,' 

- qmpar;ceaTt ds partes entre'si, pls is e contratadas, a saber De uni lado 
corpo outorgante DOADORA, CAP4IA MUI(ICIPAL DE CANARANA, com 
sedena rua Tenente P6rtela 77, ceHto,neMa cidde, inØçrita'  no CNPJ sob b 
ri'I, 02:57i5.59I0001-17, neste ato 	presentadá boc seu presidénte,'Ênio 
Heinche Haas, brasiIrro, casado, 1ponlerrante,  rsidente e domiciliado na rua 
Miiagua!, n° 78 ôbnt?o, nesta õidadee Canarana-MT portador da Cédula  de 
Identidade RG 759713 SS/MTe in$crio no CPFiob o ri 48L522?74187;e*de 
outro lado, como optqrgado DOMP(ÁRlO. o TRIBUNAL DE 'JUSTIÇA DÓ 
ESTADO 00 MATO GROSSO,j nscrit no CI4PJ'so o « O3.535.6O67OOO1!1q, 
'é te, ata representado por seu Pi'pidnte Jose Ferreira Leite, brasileiro, 

casado, r desembargádor de justiça,j residente e 4omiciliado na cidade £10, 
Ctiiabá-MT, portador da cédulà de d4rltidade  RG 039.201-SSP/MT e inscrito no 
CF -sob 	h 	 iderflifióados 'or mim, cuja 
identidade e capacidade 4urFdida pa 9  presente ato dou- fé. -Então, 'pelo 
representante da õutorgánte doadora ne foi dito que esta é,senhora 	legítima 
posuidor ajustotituio e, absoluta rQçnte, livre e'desemb&raçadbde quaisqúer.. 
duvidas e de ônus' reais, de embar9ts  do trcéiros, Ânclusive, dê hipotecas 
mèsmo leflis, dqUM LOTE DE TÇRÀS, / situado ha zona ur&ana desta cidde 
ç Comarca de Caàarana, Estàdolde  Nato Groso, dqpi*à  área de 1.000,QO m 
(mil metros' quàdradoj, do qul desMem&ram  «este ato a,áSa de 600,00 n2 
(seiscentosnietçoé quadrados), locado s'ob o 'Lõte'p° 07(ete5da  Quadra )i° 50 
(cinqüenta) 3 do Loteanientd en&mrn4 Projeto Canaran 1, limitandoár frente 
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A, medindo 30,00 .metros; lado esquerdo, com os lotes inO Q5, me.in  
métros; e fundos com o Ibte n° 7-B, medindo 20,00 'ríie3ros. Este imóvel foi, 
adquirido,'em sua área -maior refêida pela oUtrgante dpádora através da 

scritúra Pública de Doação lavrada 'às fiei. 274/275 do Livro,  n° 077 destas 
Notas, em data-de 30/0112002, deC'idamentd registrada na Matrícula n0 8.458 
de Ordem do Livro 2 do SRI do 10 Oficia desta Comarca de Canarana-MT. E, 
chano-se a outorgante doâdota, -contratada com o 6utorgado'dQnatário, por 

bem desta escritura e na melhor forma dedireito, para lhe cfoar, doa, com', de 
fato, ora,' doado tem, á fração -o imóe1, acima, discrito' e caracterizado, a' 
títuío. gratóito, sem valor ajustado e sem-pagárnnto, condição pela-qual, a 
outorgarite pe dá por satisfeita, prómetendo po?' si e Iselás sucessores, fa±e'r 
sempre boa firme e valiosa esta -doação, obriqndo-se em todo o tempo, pondo-
o outorgado donatário a per e a salvo de quaquer duvidas futiíras com 
referência  este negQcio,e tranmitind&na peüpa do donatário todo domípio, 
posse, direito, ação e êervidão que. detinha e exefcia', até esta data, sobre o 
imóvel" ora, doádo, desde jã, por beii desta escrityra e da cláusula- 

Sendo que o outorgadô dontário será imitido na pqsse do 
bem ora doado até o data de.31 de dezembro do corrente ano.' Fica a área 
remanescente do imóvel orá desmernbradd com e ,  seguintes  descrição: com 
área de 400,00 m2(quatrocentos metros quadrados), locado sob o Lote I0  07-8 
da Quadra n° 50 do Loteamento .denominadé Cánarana J, Iimitndo à frente  
com o lote 07 medindo 20,00m; lado direito com o late, 07-A, medindo 20,00m; 
lado esquerdo com o-  lote 04-B, Medindo 20,00m e fundos'  com o lote 01A, 
medindo 20,00 metros. As déscrições dê todos os prlmetros, constantes  desta 
Esçritura, estão de acordo com os Mapas 'e os Memoriais Descritivos,- 
elaborados e assipado& pelo engenheiro civil Diego Moreilo - CREA/MT n° 
10896 VD, ART n° 33M154960, quitada. Pelas partes, outorante é çutorgàdo, 
me'foí,difo 'úe' aceitam esta esóritura, effl todos &s seus expressos termos, tal 
como se acha redigida, e que dão aoiçn6yei ora doado o valor de R 39.000,00, 
para,jfins meramente, fiscais. De tudo dou fé, No 'ato dpsa escrituração, tforam 
me apresentadôs Os 'documentos, as guias e,  certidões  o prestadas.; as 
declarações, a seguir' relacionadas:- a\Guia de Informação do ITCD ser númnero 
emitida, em 12108120,04, assinada Valmor Caumo Matricula 505330016 
Stribuindo ao imóvel doao o valor,  de R$ 39.000,00, isentando as.partes do 
recolhimento do ITCD; a Cerfidãó Negativp de Débitos Municipais sln°, 
eniitidà, em 311f12004, pelo. Dparta,mento de Tributos da Sec'retqria de 
Finnças da'Prefeitua deste Município; Imóvel cadastrado sob'n° 5673 na 
Secretaria da Fêzenda deste mur(ipfpio-' d& C'anarana. Certidão Positiva de 
Débitos com -efeitp de Negativa" da' Previdncia Social n° 005342004-, 
10001 110 mitÍda em 2/I2004; ã Certidão Quanto-à Divida Ativa dá União: 
Negativi, èmlticfa pela 'Procuradoria-Geral da Fazenda, Nacional do Ministério 
da Fazenda/em 28/t012004; Certidão Negativa, de Débitos e Contribuições 
Federais, emitida em:1 2/08/2004, peIá'Secrefaria da Receita Fdcieral, MÃnistério 
da Èazendà; Ceitido núnie?õ'4117, àxpedid pelo Cartório Distribuidor da 
Cóuiiarca de Canara('a, Poder' júdiáiãrio do Estado do Mato Grosso, 
constatando uma Ação, Cível c&ntra, a 9uÇo'rgnteç .espécie Mandado de 
Segurança &m '-Geral, Córtidão' da Exatdria dd Estado do Mato Grosso, 
178/2004, nada constando,todas em rrome da 'outorgante doadora. A Cettidão 
de Inteiro' Teor da Matricula, emitida, pelo SRVdo 10  Ofício desta Comarca de' 
Canarana-MT, en'i data dê 28/1 020Q4, comprovando a inxistência-de ftegistro 
c19 qualquer ,ónus à sua margem, até aquela data; a Aútorizaão de 
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t 	rcanaranaconirn4s(b TØe/Fx (66) 4781117/  478-2351 	 e  

8a Pç1itiS?a MUnicí 	4r1 aI de} 'arana3r1T. asTsinada 'pelo assessor écnioJorg 
A. Rkovski. tuo conform Lei Pi5úhicipal 614/2004, de r914/2004,  que 
autorizou C 	preiehte doação. 'Crrin'do. p qu';deternina o 	ecteo 
93.240186 de 09/09/86,que rgpIar1ibntou a& Lei 07433/55, \de 18/12/85, a 
outorgante, 'atrvé% de-seu presidee, dëclara, sob, respbnsabilidadã áit'il e 
penal, que riêo ha em curso quIqubrJ aço real e pessoal reipersecutoria fier, 
ônus de natijreza7eal, incidente e:Péjativa ou quç possa represrftarrisco 29 
imoel,'orã, 'doado 	com base na nbsMa Iegislaão, p donatario dispebsaal 
apreentaâà&das demais crtidões néte ato não aprèsentadas. De ad'oçdb do no, 
a' InstrUção Normativa nb24/2003 e 28I04/d03, expedida pela'Çecretària da 
Receita freØerai, fpi emitida, nesta cata a Declàraçao sobre esta Operação 
Imobi!iaria - DO! Neste ato, as part6è, reqQqrem à OficiI do Serviço Registral 
imobijigri9 dest& Comarca de Canàran-jv1T ,que promova o registro da prdsente 
Eperitcira,. com as ayebpçes 9ue se ornarQM nedessárias. E, por se acharem, 
assim, Jus7tôs e contratados, me pêdirEm1  éeu fiz digitar esta escritura 4ueihes 
sendo lida, em voz alta, aceitaran1 butogam b assiram,, do que dqu fé. 
Emplumeptos: Dispensados ria forma da Lei, excéto a Tabela F (R$ 3T60). 
Canaa -MT; 10 de novembro de;2004. Alas) Cristina Crflz B&rgarnaschi 
E,riio Heince Haas è José Ferreiraeite. NADA MAffi. Segundo iràsiado, 'a 
podido daxma Sra Dra Jnzadeste Frum de Cànarna/Mt, do'uedou fé. Eu, 

Tabeliá Substituta, que, o co1feri, achei conforme, dç(fé e assino, em' 
púb co eraso. Emolumentos: Djsperiçadona forma •aa Lei eceto a Tabela F 
(R$ 3,6b). 	 - 
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"QUEM NÃO REbISTRA NÃO É DONO' 

Escritura de: DOAÇÃO DO LOTE N2 07 da QUADRA N2 50 

Outorgante: CÂMARA MUNICIPAL DE CÃNARANA 

Outorgado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÓ ESTADO DO MATO GROSSO 

Valor R$: Data: 	i 	de NOVEMBRO de 20j4 

Livro de Notas N°: 091  Eis: 054/055 
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Livro no oi 
Fis. 054/055 
Primeiro Traslado 

Esjcritura Pública de DOAÇÃO 

 

5 	A 	1 	B 	A 	M quantos a presente 
Escritura Pública de Compra e Venca virem que, aos dez dias do mês de 
novembro do ano dois mil e quatro IOI1112004), nesta cidade e Comarca de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, neste Serviço Notarial do 22  Oficio, sito na 
Avenida Rio Grande do Sul, 317 centro, perante mim, Cristina Cruz 
Bergamaschi, Tabeliã, compareceram as partes, entre si, justas e contratadas, 
a saber: De um lado, como outorgante DOADORA, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANARANA, com sede na rua Terjente Portela, 77, centro, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n' 02.575.5990001-17, neste ato representada por seu 
presidente, Ênio Heinche Haas, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na rua Miraguai, n° 78, centro, nesta cidade de Canarana-MT, 
portador da Cédula de identidade RG1759713  SS/MT e inscrito no CPF sob o n 
487.522.741-87; e, de outro lado colo outorgado DONATÁRIO, o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO, pRosso, neste ato representado por seu 
Presidente, José Ferreira Leite, brasileiro, casado, desembargador de justiça, 
residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, portador da cédula de 
identidade RG •039.201-SSP/MT e inscrito no CPF sob o W 021.657.081-68, 
todos devidamente identificados por mim, cuja identidade e capacidade jurídica 
para o presente ato dou fé. Então, pelo representante da outorgante doadora 
me foi dito que esta é senhora q  legitima possuidora, a justo título e, 
absolutamente, livre e desernbaraçadcl  de quaisquer dúvidas e de ônus reais, de 
embargos de terceiros, inclusive, de Hipotecas, mesmo, legais, de UM LOTE DE 
TERRAS, situado na zona urbana desta cidade e Comarca de Canarana, Estado 
de Mato Grosso, com a área de 1.0110,00 m2  (mil metros quadrados), do qual 
desmembram neste ato a área de 6O0,00 m2  (seiscentos metros quadrados), 
locado sob o Loto n° 0. (sete) da Çuadra n° so (cinqüenta) do Loteamento 
denominado Projeto Canarana 1, linni ando à frente com a rua Tenente Portela, 
medindo 20,00 metros; lado direito com o lote 07-A, medindo 3000 metros; 



lado esquerdo com os lotes n° 051  medindo 30,00 metros; e fundos com o lote 
n° 7-B, medindo 2000 metros. Este imóvel foi adquirido, em sua área maior 
referida, pela outorgante doadora através da Escritura Pública de Doação 
lavrada às fls. 274/275 do Livro n° 077 destas Notas, em data de 30101/2002, 
devidamente registrada na Matricula n° 8.458 de Ordem do Livro 2 do SRI do 1° 
Oficio desta Comarca de Canarana-MT. E, achando-se, a outorgante doadora, 
contratada com o outorgado donatário, por bem desta escritura e na melhor 
forma de direito, para lhe doar, doa, como, de fato, ora, doado tem, a fração da 
imóvel, acima descrito e caracterizado, a titulo gratuito sem valor ajustado e 
sem pagamento, condição pela qual, a outorgante se dá por satisfeita, 
prometendo por si e seus sucessores fazer sempre boa, firme e valiosa esta 
doação, obrigando-se em todo o tempo, pondo o outorgado donatário a par e a 
salvo de quaisquer dúvidas futuras com referência a este negócio, e 
transmitindo na pessoa do donatário todo domínio, posse, direito, ação e 
servidão que detinha e exercia, até esta data, sobre o imóvel, ora, doado, desde 
já, por bem desta escritura e da cláusula CONSTITUTI. Sendo que o 
outorgado donatário será imitido na posse do bem ora doado até o data de 
31 de dezembro do corrente ano. Fica a área remanescente do imóvel ora 
desmembrado com a seguinte descrição: com a área de 400,00 m2(quatrocentos 
metros quadrados) locado sob o Lote n° 07-B da Quadra n° 50 do Loteamento 
denominado Canarana 1, limitando â frente com o lote 07, medindo 20,00ni lado 
direito com o lote 07-A, medindo 20,00m, lado esquerdo com o lote 04-B, 
medindo 20,00m e fundos  com o lote 01-A, medindo 20,00 metros. As 
descrições de todos os perímetros, constantes desta Escritura, estão de acordo 
com os Mapas e os Memoriais Descritivos, elaborados e assinados pelo 
engenheiro civil Diego Morello - CREA/MT n° 10896 VD, ART n° 33M154960, 
quitada. Pelas partes, outorgante e outorgado, me foi dito que aceitam esta 
escritura, em todos os seus expressos termos, tal como se acha redigida, e que 
dão ao imóvel ora doado o valor de R$ 39.00000, para fins meramente fiscais. 
De tudo dou fé. No ato desta escrituração, foram-me apresentados os 
documentos, as guias e certidões e prestadas as declarações, a seguir 
relacionadas: a Guia de Informação do ITCD sem número, emitida, em 
12/08/2004 assinada Valmor Caumo, Matricula 505330016, atribuindo ao imóvel 
doado o 'alor de R$ 39.000,00, isentando as partes do recolhimento do ITCD; a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais sln°, emitida, em 311112004, pelo 
Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças da Prefeitura deste 
Municipio; Imóvel cadastrado sob n° 5673 na Secretaria da Fazenda deste 
município de Canarana. Certidão Positiva de Débitos com efeito do Negativa 
da Previdência Social n° 005342004-10001110, emitida em 23/8/2004; a 

- Certidão Quanto à Divida Ativa da União: Negativa, emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, em 
28/10/2004; Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Federais, emitida 
em 12/08/2004 pela Secretaria da Receita Federal, Ministério da Fazenda; 
Certidão número 4117, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
Canarana, Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso, constatando uma Ação 
Cível contra a outorgante, espécie: Mandado de Segurança em Geral, Certidão 
da Exatoria do Estado do Mato Grosso, 178/2004, nada constando, todas em 
nome da outorgante doadora. A Certidão de Inteiro Teor da Matricula, emitida, 
pelo SRI do 1 0  Oficio desta Comarca de Canarana-MT, em data de 28/10/2004, 
comprovando a inexistência de registro de qualquer ônus à sua margem, até 
aquela dáta; a Autorização de Desmembramento, emitida em 18/02/2004 pelo 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, assinada 



Canarana - MT, novembro de 2004. 

Em da ver ade. 

Cristina 	Beiga maci! 
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pelo assessor técnico Jorge A. 	kowski. Tudo conforme Lei Municipal 
614/2004, de 19/4/2004, que autorizou a presente doação. Cumprindo o que 
determina o Decreto n° 93,240/86, ce 09/09/86, que regulamentou a Lei n° 
7.433/85, de 18/12/85, a outorgante, através de seu presidente, declara, sob 
responsabilidade civil e penal, que ião há em curso qualquer ação real e 
pessoal reipersecutória nem ônus de iatureza real, incidente e relativa ou que 
possa representar risco ao imóvel ,I  ora, doado e, com base na mesma 
legislação, o donatário dispensa a dpresentaçâo das demais certidões neste 
ato não apresentadas. De acordo com a Instrução Normativa n° 324/2003, de 
28/04/2003, expedida pela Secretari da Receita Federal foi emitida, nesta 
data, a DecIara5o sobre esta Operaço Imobiliária - DOI. Neste ato, as partes 
requerem à Oficial do Serviço Registr Imobiliário desta Comarca de Canarana-
MT que promova o registro da preseite Escritura com as averbações que se 
tornarem necessárias. E, por se aclparem, assim, justos e contratados, me 
pediram e eu fiz digitar esta escrijra que, lhes sendo lida, em voz alta, 
aceitaram, outorgam e assinam, do que dou fé. Emolumentos: Dispensados na 
forma da Lei, exceto a Tabela F (R$ 3,60). 

TJ / MT 
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lado esquerdo com os iotesmnb  05 medindo 3000 metros; e fundos com o lote 
n° 7-13 medindo .2000 metros. Este Imóvel foi adqiirido, em sua área maior 
referida, pela outorgante doadora' através da Escritura Pública de Doação 
lavrada ás fia. 274/275 do Livro èio 077 destas Notàô, erndtg de 30101/2002 
devidamente registrada haMatrituIa n°$.468 de Ordem do Livro .2 do sRI do 10 

OficiodbstaComarca de Canaráha-MT E. achando-se, a outorgante doadora. 
contratada com o outorgado 'donatário, por bom desta escrItur e na melhor 
forma de direito, para lhe doar, dq*, Gomo, de fato, ora, doado tem, a fraflo do 
imóvel, acima, descrito o caracterizado, a titulo gratuito, em valor ajustado e 
sem pagamento, condição peI qual, a outorgante se dá por satisfeita 
prometendo por si e. seus -sucessoras fzer, sempre boa, firmo e valiosa esta' 
doação, obrigando-se em todoó tempo, pondq o.outorgado donatário a par e a 
salvo de quaisquer dúvidas futuras com, referência a este neg6cIo, e 
transmitindo na pessoa ,do donqtdrio todo dominio, posse, direito, aflo e 
servidão que -detinha e exercia, até este data, sobre o Imóvel, ara, doado,deede 
IA, por bem desta escritura í da cláusula CONSTITUTi. Sendo que o 
outorgado donatário será imitido na posse do bom ora doado até o data do 
31 de dezembro do corrente aÔ. Fica a área remanescente do móvel ora 
desmembrado com a seguinte descrição: com a área do 400,00 m'(quatrOcentos 
metros quadrados), ocado sob o Loto n° 07-3 da Quadra n° 60 do t.oteamentu 
denominado Crniarana 1, limitando à frente com o iate 07, medindo 200Cm; i22 
direito com o lote 07-A, medindo 20 Ooiii, lado esauordo com o lote 04-B, 
medindo 2000m e fundos  com o lote 01-A, medindo 20,00 metros. As 
descrifles de todos os perimetis, constantes desta Escritura, ostãp de acordo 
com os Mapas e os Memoriais Descritivos, eIborados e assinados pelo 
engenheiro civil Diego Moreilo -»CREAIMT n° 10896 VD, AT n° 33M154960, 
quitada. Pelas partes, outorgante e outorgado, me foi dito que aceitam esta 
escritura, em todos os seus expressos termos, tal como se acha redigida, a que 
dão ao imóvel ora doado o valor de R$ 39.000,00, para fins meramente fiscais. 
De tudo dou fé: No ato desta escrituração foram-me apresentados os 
documentos, as guias e certidões o prestadas as declarações, a seguir. 
relacionadas: .3 Guia de lhformaçào do iTCD sem número, emitida, em 
12/08/2004, assinada Valmor Caumoi Matricula 505330016, atribuindo ao imóvel 
doadon valor de R$ 39.000,00, isentando as partes do recolhimento dó ITCD; a 
Certidão Negativa do Débitos Municipais s/n°, emitida, em 3111/2004, pelo 
Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças da Prefeitura deste 
Municipio; imóvel cadastrado sob j 0  5673 na Secretaria da Fazenda deste 
município de Canarana. certidão Positiva dó Débitos cor1 efito dõ Neõativa 
da Próvidência Social .n° 005342004-10001110, emitida em 23/812004; t 
Certidão . Quanto 4 Divida Ativa dá União: Negativa, emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, em 
28/10/2004; Certidão Negativa do Débitos o Contribuições Federais, emitida 
em 12/08/2004, pela Secretaria da Receita Federal, Ministério da Fazenda; 
Certidão número 4117, expedida polo Cartório Distribuidor da Comarca do 
Canarana, Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso, coristatendo uma Ação 
Civei contra a outorgante, espécie: Mandado de Segurança em Geral, Certidão 
da Exatoria do Estado do Mato Grosso, 118/2004, nada constando, todas em 
nome da outorgante doadora. A Certidão de inteiro Teor da Matricula, emitida, 
pelo SRI do 10 Oficio desta Comarca de Canarna-MT, em data de 28/10/2004, 
comprovando ,a inexistência de reQisiro de qualquer ônus 	sua margem, até 
aquela data; a Autorização 'de Desmembramento, emitida em 1/02/2004 pelo 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, assinada 
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critura Pública de DOAÇÃO Livro n° 091 
-Fis.0541965 

SEGUNDO TRASLADO 

- 	 A 	1 	B 	A 	qüaptosfl-  prflente: 
.Esoriura Pública de Opação virem que. 804 dez*  digas do mês' de' n.oqtuiçado: 

ano dois mil e quatro (101*112004. nesta cidade e Comarca $Qanrana, 
Estado de Mato Grosso, néüte Servi o Notarlaido-2OficIo, sito na Avpniøa Rio 
Grande do Sul, 317, centro, porant mim, Cristina Cruz Borgamoachl, TaeIlâ, 
compareceram s partes, entre si,justas e contratadas, a saber: De um lado, 
como outorgante DOADORA, C MAR MUNICIPAL DE CANARANA, com 
Sede na rua Tenente PprteIa, p; o nro, nestacidade, inscrita no CPIPJ sb o 
n' 02.575.69910001-17, nestea 	representada por seu presIdete;$nio 
1-leinche Haas, braslièiro, casado, omerciánte, residente e domiciliado na rua 
MiTagUaT, n° 76, centro; neta cIde de Canarana-MT, portador dar Cédula de 
Identidade RG 75971 	S/MT .3 S 	o irs rito nó pPF sob o n487.522.741-874 9, dq 
Outro lado, como outorga4o DQNATÁRIO, o TRIBUNAIE DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO , nest+ ato representado por eu Presidente, Jose 
Ferreira Leito, brasiIeiro casado' desembargador -de Justiça, residente e 
domiciliado na cidade de CulabA-MT, portador da çédula de identidade RO 
039201-SSPIMT e inscrito no CPFfrob o n 021.657.061-68, todos devIdsmn0 
idetlficdQs por mim, cuja identid4le e capacidade juridlca para o presente ato 
dou fé. Então, pelo representante  4a outorgante doadora me fel dito que esta é 
senhora e legitima possuidora, ia justo tituIa e, absoiutamçpfe, livre e 
desembaraçado de quaisquer ~Idas e de ánus reais, de embargos de 
terceiros, inclusive, de hipotecaw, mesmo, legais, de UM LOTE DE TRRAS, 
situado na zond urbana desta cidade e' Comarca de Canaran. Estado d:Matq 
Grosso, com a 4rea de 1.00 	ni (

m  
mil magros quadrados), do?, qual 

m m dosembr 	neste ato a área- 	600,00 	(seiscenfos metros?cfudrÍdos), 
locado sob o Lote n° ,- oT (ante) Na14 Qqdra n 50 (cnqQe

r
n 	do Loteamento 

denominado Projeto Canarana 1 limitando  à fronte Com a IJa
ta 

 Tenetite Portais, 
medindo 20,00 metro; lado dlrè(tô com o. lote 07-À, medindo 3000 metros; 
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pelo assessor técnico Jorge A. Rak' sRi. Tudo conforme Lei Municipal 
614I004, de 191412004, que autorizou 	presente doação. Cumprindo o que 
determina o Decreto n° 93.240/88, da'. '9/09188, que regulamentou a Lei 11S 

..7.483185, de 16/12/85, a outorgante, ai aves de seu presidente, declara, sob 
responsabilidade civil e penal, que não há em curso qualquer ação real e 
pessoal relpersecutória nem ônus de natureza real, Incidente e relativa ou que 
posía representar risco ao Imóvel, o a, doado e, com base na mesma 
legislação, o donatário dispensa a apresentação das demais certidões neste 
ato não apresentadas. Do acordo com 	instrução Normativa no 324/2003, de 
2610412003, expedida pela Secretaria d Receita Federal, foi emitida, nesta 
data, a Declaração sobro esta Operação Imobiliária - DOI. Neste ato, as partes 
requerem A Oficial do Serviço Registrei 1 obiliario desta Comarca de Canarana-
MT que promova o registro da presente Escritura, com as averbações ÇL$O 56 
tornarem necassárias. E, por se acharam, assim, justos e côntratado& me 
pediram e eu fiz digitar esta escriturt que, lhes sendo lida, em voz alta 
eceftaram, outorgam e assinam, do que dou fé. Emolumentos: Dispensados na 
forma da Lei, exceto a Tabela F (R$ 3,8 ). Canarana - ML 10 de novembro de 
2004. Ass) Cristina Cruz Berganiasobi Enio Heinche Haas o José Fórreira 
Leito. NADA MAIS. Segundo traslado, i pedido de Exni0  Sr° Dra. Juíza destõ 

'Fórum de Canarana/MT, do que dou fé. Eu, S:,Qr' Tabelid Sübstltuta, que o 
conferi, achei conforme, dou fé o asal o, em pública e raso, Emolumentos: 
Dispeniado na forma da Lei, exceto a T,a Aia F (R$ 3,80). 	  

Canarana - MT, de novembro da 2004. 

Em test-. ,Q.9'çda verdade. 
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REPÚBLICA FEDERA1tIVA  DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

 

TJ/MT 

FIs.9 

   

     

      

MALOTE DIGITAL 

o 

dt 

o 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 8112013681333 

Nome original do documento: Of. 289-2013. 

Data: 06/09/2013 16:34:32 

Remetente: Maili Catarina Rockenbach 

CENTRAL DE ADMINISTRA ÃO - CANARANA 

TJMT 

Assunto: 	Segue o atido n2  289/2013 e nexos 



a 

o 



MATRÍCULA 

10.585 

FIC1A 

01  

REGISTRAL 
Registro de Imóveis Circunscrlço da Comarca de Canarana - Mato Gros 

Livro n° 2 1 REGISTRO GERAL 

SERVIÇ 

LEDI MARIA RABUSKE 
OFICIJ. EFETIVA 

ELO[ ERNESTO flABUSKE 
0ff IL SUBSTITUTO 

CLEVERSON DE 01.4A MACHADO 
OFtOIAL SUBSTITUTO 

Comarca de Canarana - MT 
ANVERSO 

1 M Ó V E L  : Um loto de terras, 	do sitya na zona urbana desta cidade e Comarcá de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, bom a área de 600,00 m2  (Seiscentos metros 
quadrados), desmembrada de área maiy, locado sob o Lote n°  07 (Sete) da Quadra n°  50 
(Cinquenta) do Loteamento denominado "PROJETO CANARANA 1", limitando à Frente 
com a Rua Tenente Portela, medindo 20,00 metros; Lado Direito com o Lote no  07-A, 
medindo 30,00 metros; Lado Esquerdo cbn'i o Lote n° 05, medindo 30,00 metros e Fundos 
com o Lote n°  07-B, medindo 20,00 met as. Imóvel cadastrado sob n° 5673 na Secretaria 
da Fazenda deste Município de Canarana-MT. PROPREITÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL 
DE CANARANA, com sede na Rua Tenente Portela, no 77, Centro, nesta cidade de 
Canarana-MT, inscrita no CNPJ sob r° 02.575.59910001-17. REGISTRO ANTERIOR: 
Desmembrada da Matricula 8.458 de orcem do Livro 02, datada e 27 de março de 2.002, 
deste Oficio. Canarana, 01 de dezembrc de 2.004. A Oficial _a tE]- (Ledi Maria 
Rabuske). 

R. 01/10.585 — Canarana, 01 de dezembro de 2.004. Procede-se ao registroda Escritura 
Pública de Doação, lavrada no Serviço Notarial  desta cidade e Comarca de Canarana-MT, 
às Is. 054/055 do Livro n°  091, em data de 10.11.2004. A proprietária, CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANARANA, acima qu»Iiflcada, doou ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO, inscrit io CNPJ sob n° 03.535.606/0001-10, a totalidade 
do imóvel, objeto da presente Matrículq,J sem valor atribuído. Condições: Não constam. A 
Oficial  M a 	(Ledi Maria 

AV. 02/10.585 — Canarana, 28 de outtbro de 2.013. Procede-se a esta averbação, em 
em 09 de outubro de 2.013, nesta cidade, ,pelo 
oro desta Comarca dei Canarana-MT, Dr. André 
entar a descrição do donatário do imóvel objeto 
acima, sendo correta a seguinte: ESTADO DE 
— TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ 

sob o n° 03.535.606/0001-10. EmoIum tos: Isento. Selo: AIO 15583. Dou fé. A Oficial 
4c-gi (Ledi Maria Rabuske 

rvtÇO AEGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Comarca ao Canarana 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, para os devidos fins, que 

estacópia fotostática, foi extraias da matricula 
JÔt55  tea v lidada de Cerfldã 

'anarana ia de  /JLI Lo  deQL!Q.d 

o.— 
Ledi *arfa Rabõ alie 

Oficial Efetiva 

atenção ao Ofício n° 335/2013, expedid 
Excelentíssimo Juiz de Direito Diretor do 
Barbosa Guanaes Simões, para comple 
da presente matrícula, constante do R.0 
MATO GROSSO — PODER JUDICIÁRI 

ARTÕRO P. OFICIO - REQLSTRO DE4MÕVWS E TÍTULOS E DOCUMENTOS 
CANAANAIMT - CigÓ da Seenta 44 

Baifa d Garçaa. 67 - ConI, -rol 11 £40-tQe - Teldo Úe-  64 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cod. Âto(s 76 

1U15584 
Consulta: w*t.tj.nitgov.br/seIcs 

1 co 

Rua Barra do Garças, n°167 - Centro - TeIétx (66f478-1408 11119 - CEP 78640-000 - Canarana . MT 
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IV. Diante disso, ao Ii4partamento Administrativo para que 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADN 

  

INISTRATIVA 

  

     

Processo Administrativo ri0. 230/2009 CLA no. 214.329 

ÓPIA 
Vistos, etc. 

1. Trata-se do Processo Administrativo n°. 230/2009 - CIA n'. 

214329, acerca de 'Informação referente a não-averbação d.o prédio do 

Fórum da Comarca e 11 face da ausência da planta baixa"; 

E. Da análise dos aUtos, constata-se a presença de documentos 

concernentes a diversos imóveis, consequentemente, com 

matrículas distirt 

imóveis, encontrai 

ts, que muito embora abrigam diferentes 

-se autuadas conjuntamente; 

  

111. Em contato com á lilustrissima  Senhora Maili Catarina Rocknback 

- Gestora Ger 	Fórum daquela Comarca, bem como com o 

Cartório do 2 dfício Notarial e Registral de Canarana-MT, 

constatou-se que: 

a) o imóvel cuja rr*4trícula é n°. 10.585, abriga o Juizado Especial; 

b) o imóvel cuja matrícula é n. 4.399, abriga o Prédio Antigo do 

Fórum; 

e) já os imóveis tfjas matrículas são n. 13.026, 13.027 e 13.028, 

abrigam o Prédio Atual do Fórum; 

"Missão: Formular e i;nplen:entar estrd4ias para atender as desitandas adnu,,istrativas do 
Pode, Judiciário, visando à excdiência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Ad'n(nktrutíva - Centro Político Administrativo— CPA 
1 .erviq •adrnEnisÉr 	Viï a 1.ji,t 

0GB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
I'ODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Processo Administrativo n°. 230/2009 	 CIA no. 214.329 

a) desentranhe as folhas 25 à 29, 47 à 52, 80 à 84, 96 à 99 e 109-
TJMT, registrando e autuando-as como Escrituração de Imóveis - 
Comarca de Canarana —Juizado Especial, certificando; 

b) desentranhe as folhas 63 à 68-TJMT, registrando e autuando-as 
como Escrituração de Imóveis - Comarca de Canarana - Prédio 
Atual, certificando; 

V. Feito isso, reclassifique os presentes autos como Escrituração de 

Imóveis - Comarca de Canarana - Prédio Antigo, certificando e 
renumerando; 

VI. Cumprida as diligências aqui determinadas, retornem-me 
conclusos; 

VII. Cumpra-se. 

Cuiabá, 14 de agosto de 2014. 

RECEBIDO EMG±/!ÇJ...L±Í. 

 

' 4, 
Geyza Alice Pa 	Bianconi 
Coordenadora A..  inistrativa ÀS 8:3o 

tJ)C'Í7 ti 
DEPARTAMENTO ADMINISTFt4TIVO 

 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coorderadoria Administrativa - Centro Político Adrniriistr iva - CPA 

QCB 



  

Ti/MT 

F1s 	 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADM.NISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 85/2014 - CIA 0138822-98.2014 

RECEBIMENTO  

Aos 07 dias do mês outubro de 2014, pecebi este expediente neste Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 14 dias do mês de ptubro de 2014, que em atendimento ao 

despacho proferido pela lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, a fis. 23/23v-TI, procedi aç' desentranhamento das folhas 25 à 29, 47 à 

• 52-TI, 80 à 84, 96 à 99 e 109-TJMT, dos autos Processo Administrativo n. 230/2009 - 

ID 214329, e a autuação deste processo scrituração de Imóveis n. 85/2014 - CIA 

0138822-98.2014, tendo como assunto "Documentos pertinentes à regularização da 

Escritura Pública da COMARCA DE CAIjTARANA./MT - JUIZADO ESPECIAL". Dou 

fé, do que eu  2YOJ1C RJ W  D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - 

Chefe de Divisão de Processamento de Aut 

CER 

!S, lavrei a presente. 

IDÃO 

CERTIFICO aos 14 dias do mês de outtbro  de 2014, em atendimento ao despacho 

proferido pela lima. Sra. Geyza Ali:e Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, a fis. 1141114v-TJ, que pós consulta no Sistema de Controle de 

  

Informações Administrativas - CIA, f*ram  localizados os seguintes processos 

semelhantes da Comarca de Canaran!MT: 

1. Escrituração de Imóveis n. 86/2 
r 
14 - CIA 0138826-38.2014, tendo como 

assunto 'Documentos Pertinente à regularização da Escritura Pública da 

COMARCA DE CANARANA/MT - «rádio atual 

2. Escrituração de Imóveis n. 87/2014 - ID 214329, tendo como assunto "Oficio 

n. 213/2009, subscrito pelo Exm4 Senhor Doutor André Barbosa Guanaes 

Simões - Juiz de Direito Diretor do Foro, referente a regularização da Escritura 

Pública da COMARCA DE CANAR14NA/MT, Prédio Antigo 

Dou fé, do que eu  .)301 £4 	ANL4_ 	D'Arc Lucimar Fialho de Arruda 

- Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - 

TJ/MT 

Fis. 

Escrituração de Imóveis n. 85/2014 - CIA 0138822-98.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 14 dias do mês de outubro de 2014, que foi encaminhada, via e-

mail, a certificação do expediente à Coordenadora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a fis. 25-TJ. Dou f6, do que eu 

IOStC 8, 6' 	D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

o 

o 



14 de outubro de 2014 Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Relação de Andamentos do Processo 

0138822-98.2014.8.11.0000 - 85/2014 - ESCRFTILJ RAÇÃO DE IMÓVEIS 

Data Andamento 
	

Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 

14/10/2014 13:50:47 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Envio de e-mail 	 DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Assunto: Informação 512/2014-DA 
Remetente: dopto.admInistrativotjmt.jus.br  
Destinatários: Oeyza.8ianconitjmtjus.br,Mareas.Gome@tjmt.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: 

Informação 512/2014-DA 

Anexos: . 
Nome: 512/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,17 KB 1 Hash: B5b1CBD7C566D5EEE2D9FC7091608041C1A48983 

1 de 1 Sistema CIA 



o 

o 



o 

  

TJ/MT 

4 
ESTADO DE MATO GRÇSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTI 
DEPARTAMENTO ADM NISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis ri. 85/2014 CIA 01388229B.2014 

REMESSA 

Aos 14 dias do mês de ,yjituliro he 2014, faço remessa destes autos a 

COORDENADORIA A1)yllNISTRAT VA, en cumprimento ao item VI, do 

despacho as fis. 23/23v-TJ. ku 	\ 	- 	 Vittor Arthur Galdino - 

Diretor Administrativo, a subscrevi. 

o 



a 

o 



Geyza 4: 
Coorde 

o Ejauconi 
ministra uva 

Ô 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD! NISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n. 85/2014 

Vistos, etc.  

CIA n0. 0138822-98.2014.811.0000 

I. Trata-se do Procesro  de Escrituração de Imóveis ri2. 85/2014 - CIA 
n2. 013882 	.811.0000, acerca da regularização da Escritura 
Pública de Doaçp do imóvel que abriga o prédio do Juizado 
Especial da Comáijca de Canarana; 

a 
II. Da análise da E4itura. Pública de Doação, acostada aos autos às 

folhas 8 à 1 1-'IMT, canta como Doadora a Câmara Municipal de 
Canarana, e comi Donatário o Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso. N consta averbada a edificação às margens da 
Matrícula; 

ifi. Ocorre que, salvo melhor juízo, a Câmara Municipal e o Tribunal 
de Justiça do Esffido de Mato Grosso não possuem personalidade 
jurídica; 

IV. Assim, diante da 
941/2010/C.ADM. 
como da gamai  
regularização, Si 

peculiaridade da matéria tratada na Portaria 
e na Instrução Normativa SPA n. 02/2011, bem 
de documentos necessários para a perfeita 
como valor venal atualizado, planta baixa e 

outros, encaminht  os autos à Diretoria Geral para conhecimento e 
deliberação; 

Cuiabá, 1 de outubro de 2014. 

"Missao: Formular e implementar estratgias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à ex4dência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adrni4i4ratíva - centro Político Admffiistrativo - CPA 
suoertiIãQad mio strpIiva6ti. mt. ov .1»  

GCB 
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S
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°. 85/2014 	 CIA riu. 0138822-98.2014.811.0000 

a 

o 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2014, faço a conclusão destes autos 

à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - 	 etora Geral do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Do que eu, 	 lá 	(Geyza 

Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora Administrativa, lavrei e 4. screvi o presente 

termo. 

* 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 

rECEEiDO EM j~x ~A judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 
Coõrdeïiadoria Adrniuistralfva . Centro Poiflico Administrativo - CPA Às 	 urwrvisoadnifnistrativaflLmt.yov bt 

GCB 4 



Escrituração (CIA 0138822-98.2014) 

Cuiabá-M 9 de eiro t.-  2015. 

• TINHO - - - 'OSA 

- .1TJ/MT 

2/20 -PRES-DGTJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CENTRO POLÍTICO ADMINISTR tVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- cuiABÁ - MT - CEP 78050-970 - TELEFONE P~ (65) 3617-3W) - G-RFO 

MR 

sso 

de regularização de 

escritura pública do pré dibi  que abriga o Juizado Especial 

da Comarca de Canarana. 

A fim de stlbsidiar 
 decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos aba relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

• popularmente conhecido corno habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negat.{o, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originaio (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - D  OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/C - RECOLHIDA 

-. CÓPIA DA CERTIDÃO DE BArL A ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se com urgência. 

ESTADO DE MATO GR 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

de Imóveis 85/2014 

Trata-se de rocesso 



	  ,J5 

Coorøvnøçnp U Lit$i4uT 

e 

e 



Remessa 

2015, faço remessa destes autos 

Eliane Maria da Cruz 

      

TribJr ai de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de lnfraestrutura 

Telefone: 3617-35G8/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordena doria.lnfraestrutura@tjmtjus br 

TI/MT 

 

FIs?  

     

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso  

Escrituração de Imóveis n. 85/2014 

     

  

CIA 0138822-98.2014..811.0000 

   

     

Ao De.artamento de Obras para cumprir 

despacho da Diretora-Geral. 

de fevereiro de 2015 

Aos 02 dias do mês de fevoreir 

ao Departamento de Obras. 

Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 

RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - ÇÁIXA POSTAL 1071 —CUIAgÁ—MT - CEP: 78049-926 - PABX: 3617-3000 



o 



I* 

Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho 
est7l 

autos à Coordenadoria de Administrativa a 

pedido. 	 1 

Eu\&2ç O ntot i~oJc Moira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



e 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD?{INISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 8t/2014 
	

CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 

Primeiram -#e insta clarear que todos os Processos de 

Escrituração de Imóveis em andament foram requisitados por esta Coordenadoria 

durante a gestão do biênio 2015-2016, pra que fosse elaborado um Relatório Geral da 

situação fática das escrituras de cada Lomarca, a pedido da Alta Administração à 

época. 

Os preseri 

Juizado Especial, assim, segue transcrit 

no Processo Administrativo n. 154/2016 

Comarca em questão: 

 

s autos tratam da Comarca de Canarana - 

o trecho do aludido relatório - qual resultou 

• CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 -no tocante a 

  

  

   

111-1-1) ESCRITURACÃO DE IMÓVEIS n 85/2014 (CIA. 

0138822-9. 014811.0000)—COMARCA DE CANARANA  

Imóvel dd uizado Especial. O Or. André Barbosa Guanaes 

Simões pro'idenciou a averbação, na matrícula n. 10.585 do 

Cartório o Registro de Imóveis da Canarana, para 

complementar a descrição do donatário do imóvel em que está 

construído o prédio do Juizado da Comarca, grafando-se 

corretamen e Estado de Mato Grosso - Poder Judiciário - 

Tribunal d justiça". No entanto, persiste a inconsistência com 

relação ao doador, haja vista que a Câmara Municipal de 

Canarana 
hão 

 tem personalidade jurídica, devendo ser 

promovida a retificação para que conste o "Município de 

Canarana'. Em que pese a retificação levada a termo, pelo 

  

Magistrado nominado, na Matrícula n 10.585 (original de fl. 

22), não li nos autos os originais das escrituras públicas das 

quais conste a retificação da parte outorgada donatária já 

realizada p lo Magistrado aqui citado. Há nos autos, apenas, os 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Vem ,cráti co." 

Coordenadoria Adtninístrati\ a - Ceniro Político Administrativo— CPA 
ioçsoandxitstrativa(ti mtov b  

GCE 
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Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINIS 	IRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 85/2014 	CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 
originais das escrituras públicas (fis. 08/11) das quais constam 

as partes doadora e donatária grafadas incorretamente. É 

preciso que o Desembargador Paulo da Cunha, Presidente deste 

Sodalício, outorgue procuração ao Juiz Diretor do Fórum, 

concedendo-lhe poderes de representação para promover a 

retificação da parte outorgante doadora da escritura pública de 

doação, bem como da parte outorgada donatária da mesma 

escritura (caso esta última ainda não tenha sido realizada no 

corpo da própria escritura pública de doação); para promover, 

também, a retificação da parte doadora na Matrícula n 10.585 

(ti. 22) e, por fim, a averbação da edificação do Juizado Especial 

à margem da matrícula do imóvel. Antes do encaminhamento 

da procuração ao Juiz Diretor do Foro, os autos precisam ser 

encaminhados à UNFRA para que seja informado, com relação 

à expedição de HABITE-SE e AVERBAÇÃO da edificação do 

Fórum, quais documentos necessários à adoção das 

providências mencionadas estão armazenados naquele setor 

administrativo. 

Assim, superados os apontamentos supra e destacando o 

que se fez constar na transcrição acima, tem-se que à fi. 25-1JMT, a Ilustríssima 

Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora-Geral, à época, determinou a 

remessa dos autos à Coordenadoria de Infraestrutura, razão pela qual encaminho o 

presente feito à nominada Coordenadoria. 

Cuiabá, 30 de março de 2017. 

Coordenadorà Administrativa 

"Missr7o: Solucionar os conflitos, buscando a pacifica pio sodal e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Ccntro PoUtico Mminisirativo— CPA 
uoeMsoad'nlaistratívatiti nt a,v.bt 

GCB 
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Escrituração de Imóveis ti. 8 /2014 	CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 

0 

TERJ DE REMESSA 

Aos vinte e nove dias do mês de 
mar 

  do ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Coordenadoria de Infraestrutura. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscandb a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadorja Adrniaistratr., - Centro Polfilco Administrativo - CPA 
sjoeMsao mIoistrativattLnhJov.br 

GCB 
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ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA! 
COORDENADORIA D NFRAESTRUTURÃ 

CIA n.0138822-98.2014.8.1 1.0000 

Escrituração de Imóveis 85 /2014 

Encamiqijo o processo ao Departamento de Obras para 

que se manifeste sobre os documeÇ,o necessário da 11.28 - TJMT. 

Cuiabá, 24 de abril de 2017. 

Angela Cristina Gaspar Nogueira 

Coordenadora de Infraestrutura 

(a sinadodigitalmente) 

RUA C 5/N -CENTRO POLÍTICO ADMINISTRAfi - CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT - CEP: 78049-826 - PABX: 3617-3000 
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6 
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD1IjIINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 34 

TERMO E JUNTADA 

Aos 07 dias do mês de agost 

dos seguintes documentos: 

de 2017, faço juntada a estes autos, 

• Decisão Presidencial no autos do Processo Administrativo 

154/2016 - fls. 35 e 36-TJMT; 

• Portaria 350/2017-PRES - 1. 37-TJMT; 

• Publicação da Portaria 350{2017-PRES no DJE - fl. 38-T3MT; 

• E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - li. 39-TJMT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o p -sent 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscab o a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
De#»ocrático." 

Coordenadoria Adrninistr4tívaCentro Político Administrativo - CPA 
suoervisa4administraiIva(timt 20v br 	

MCN 

LI 

Mateus Costa Nascimento, 
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ESTADO DE MAÍIÇO GROSSO 
PODER ,Jt1DFCIjt[O 
TRIBUNAL DE Jt)STIÇA 

-75 

Cia. 0077842-20.201 6 - Pr0ce95) Administrnlivo n. 154/2(116 
Assumo: Escrituração dos 1 ri óvcis pertencentes no Poder Judiciário 

Ustadual. 

Visios, etc. 

Trata-se do documento elaborado pela Coonlenadoria 

Ad mi tiis ra uva deste Social feio, que retrata a sftuaçio a rua! dos pOS° 

de Esc'riiuraçiio de hnávek 
perjtcentes 

ao Poder Judiciário Estadual 

Aludido rei 

o qual delerminou: 

1 à ro foi submetido ao Presidente ~] época,  

a) Eneamib umiunto de procurações aos Juizes 

1) ÍfCLCÇCS dos Fóruns das Coniarcas, com poderes 

específie )S para a regu ar!zaÇc) dos J11kVCiS 

b) Id en li [iib ção cia parte do na tári a que deverá constar 

nas escrituras públicas; 

e) Necessi4ide dc manter a Pre,siclêneia desta Cor 

inforixiacla aCI ca das ições executadas no CXCFCÍCÍO 

cio mandjito; 

(1) Cnn FCL'çro das procurações. 

Elaborada i minula de procuiziç5o, esta não foi 

aprovada pelo Presiden te ià ápoca, em razão de ter conferido poderes além 

dos especificados na decisão witrior (ri. 1 00-Ti MT). 	 / 
1 /) 

/ 
RI N,\I. DE ii SPi,,\ Dc IsrAI)o PU NIA 	Iu)SSO - (I I N- 	VO, rrIcoAI,hi NISTRAl 	 CVA 

ÁIXÁ POSTA .071 .. C I)IADA -4t. CP. 7NJiOJ?Ô .1 I.!i'VONI PAUX o31 

Ir Ir,:s,IL'IuI.,tt:Ij''ll 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Por sua vez, a Cõordwmdoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e rêssório atualizado sobre 

a situação (Ias )ÍOCCSSOS de escrituração (fls.I 09/1 76-TJM T). 

Ao Pinal do relatório ressalva poíttos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciúrio cio Esuido de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judieuíro vem buscando adotar postura mais 

ativa a um de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

3ara tu m, [az-se necessária atuar (!C lórma COhlSI RIIIC, 

alçando a questão de fornia estniugica, planejada e permanente, eis que 

SCJnp te surgi ran novas demandas. 

A Coorderiadoria Administrativa, ao tdaborar o 

relatár!c) Cm atTahsC discriminando a shuação atual dc todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribu uni de J usi iça. anotou que poucas 

Unidades J.udicirias estão cm situação regular. Vejamos: 

O pre4cIite relalCrh, MaIU117a110, Ícito tIL forma nuiis uniipactadn 

que o anterior (inicial) que esUi encartado as na O3f7, manteve a 

estrutura do relatório inicial de Emia a apresenl;Lr. a partir dos 

eri!trioS de oníIise adotados e cSJ)CciíiLndOs ro Ann 11, "iiia 

cl nss fl caçit dos no cLssos de USCriftWaÇaO de 1 	"e i.S (e d t 

processos administrativos) que buscou ag!utinIos eril grupos 

prú-deterininados na exata proporção ciii que Se as.stmcIhav;in. 

t)cssa o ri)) '. após qu11slimit cada ti II dos processos aos ei té r ii is 

de amilise já especiheailos. a ciassiuieacflo lei estruturada de 

foFina a apiesentar eS!CS erupos pr-deIerminadus, iniciando-se 

sua exposição a partir das sittiaç3es ideais 	ou seja, de total 

rcgtdaridacle dti escrituração do imóvel da comarca 	e 
encerra ii do-se corti as sittiaçus Qpeef1icas qjc reclamara 
I1fOVitlQflLS Imlis trabalhosas. 

rcmui'NLl. P I,  IUSlItA 00 IÇIAfl() 	MAR) J{ONS(I - ( lNIIZt) tfli 	O 1'r*iiis-rv,lv 	'YN." 
V\:\ ItiSIAI 107' CIIIAIIA - Nri  - (I W: 78.Ir1-1170 - 1171 [I1NP PAI) Vij  .I7._pul 

de 1 



2* ESTADO lflC MAU 

f)Ø 1)E R J til)! (lÁ 

TRI BUNA L DE 

) GROSSO 

lo 
TJÇA 

Contudo, pi 8 dar andamento v111 tOdOs os 

que demandam providências, à rcxiniriclanienrç selenla e nuve. entendo 

Flue ficará res1ionsdve! pela gesrciodos 

i-c k ricli s processos. 

rendo em viu8 que a ivatdria i,üo é especíFica dc urna 

determinada Cooidcmaioria. a 4IniSsfio (teveni ser multisetorhd, ou sej', 

hIrlualhi peias CooilemuMA Aclniinistrativa, de Iflanejarnenin c de 

lnliacst,uttira, pela Diretoria Gc&il. sol n euorlenac5o de um Juiz Auxiliar 

da Ireidõueia. 	 1 

Desse IflO(k1,  visando imprimir agilidade e eltivo 

ijidanienio ao processo, 1101fle11(1  ü Juiz Auxiliar (hL Prcstdéiiera I)r. João 

Tliiago de França Guerra pii1i presidir 	c)!liissfI() 4UC Sefli COl1pOS3 

pelOs 

 

servidores ocupantes 	cargns de IDireturti c;cntl (laudenice 

!)eijanv Farias de Costa, Cot?Ijdenadnr  de Planej:imciuo AFonso Macid, 

Coordenadora Administrativa 'Mar tice Peixoto (te Assis, 	Pregoeiro 

Lticiano Pereira Reli e, bem ti 

Á fl gela ( ris ti ii a Gaisplir Nogei 

I111C) [)eJl c;(M)jie)adflrl de In h-acst ruturi 

a. 

 

  

Assim. detetniino: 

a) Expeça-.s' li J)OrLUii flOflicaIltEO a coriissãc); 

h) c:ofll LitlClfl-SC 	OS 	U1C?lltDrOS, 	via 	e-maU 

iiistitttejé, Ul] 

e) Ericniin Cm-se OS autos ao l'rcsidcntc da 

C'omiss 	ora nomeado, para as providências que 

ii ig:ir 
2w? 

 mentes. 

cl) Renneb§ -se todos os 	feitos 	referorties h 
Escri tu raão 	de 	1 má veis 	à 	Cuord e nadaria 

Admiti i.( ativa para que sejam irnptlsioitados pela 

Cornissf1 Ora constitui íd a. 

  

, 
1 AIXA 'OS IA! 111/1 - ( 1ITAIIA M.  

fliTI7iTPi'n 
- (I'P: 7.O!1W 711 T!LJI:{)\F: r'AIl\  

(ILII! IM 
1trtiLQflL'Ihqt j.i'fl 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
:Rl1311.NAL DE .1 IIS'l'IÇA 

À Coordenadoria Adminisirativa para o necessário. 

Ct mpi -MC. com  U gj) CRI  

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

Dese mba rgudo r Ru Ram os Ribeiro 
presidente CIO 171/) 11/mCIl c/c utis! iça. 

 

1 RIIItïN,\I liF Itis DI 	t,\I\) UF(IS 	. 	 ioijrIc(J AnMrMs'rI\ trW), :I 
71 	('t'\Ii\ 	\I r-cI: 79M1,1 11711 	11j1 IIÇÏNI 	I,\IJX: (SI 

I'QpIil 1 It .1 

   



ESTADO D1,1.M ATO GROSSO 
rol) 1:11  uoicrÁgio 

ÍflIBUNÀ UE JUSTIÇA 

PORTARIA 1° 350/2017-t'RILS 

O PRESIDENTE DO TRIB I'AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas airibiçôes legais; 

CONSH)ERANI)O o teoq 1 da decisào prolatada no Processo 

Administrativo ii. 154/2016 (CIA. O07742-2O.201 6.8.110000) 

CONSIDERANDO a proNemktica enfi-entada atualmente em relação à 

escrituração dos imóveis perLeTlcentes( ao Poder Judiciário do Bstaclo de Mato 

G 'os 

CONSWER&NDO o tela ário eiaboiudo pela Coerdenadoria 

Admirustrativu, sobre as irregularidad4 constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem cr,nio neste E. Tribunal de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1° - instituir Comissão mli tisetoriat que será responsável pela gestão 

dos processos allrniuislrafiyus de csc1ituraçio dos imóveis pertence 

órgão. Art. 2° - A Equipe será presjdiLi pelo Juiz Auxiliar da Presi&ncia D' 

ites a este 

João Ii ingo de França Guerra, ma(ictj1a 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1— CIaLIdenice Deijnriy Farias dJ Costo, rnatj-íeula 5789 (Diretora (lera!); 

II - Aibnso Maciel, matrícula 
6193 

(Coordenador de Phuejarnen n); 

III - MzrJuce Peixolo de 1  Assis, malrícipla 11227 (Co rdenacjora 

Aduiiiiis(ral va); 

IV - Luciano Pereira Beije. rnat4cula  7076 (Pregoeiro); 

V - Angola Cristina Gaspar t'J$,guera, xnutdcula 6521 (Coord nadora de 

1nfrjies Ertititra). 

II 



ESTADO DIMAIO GROSSO 

I1tTÜLNAI, 0  JUSTIÇA 

Ar(. 3') - Cabe a Comisso gerenciar e imprimir agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo l desta Portaria, aul&tada so os autos 

do Processo Admjnjstraiivo a 154I2016 (CIA. 0077842-20.2016.8 11.0000), 

observando-se as respectivas coinpetônckis. 

Aut. 4° - Esta Portaria entra em vigor I)LI data cia sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de junho de 2017. 	7 	
/1 

Desembargador RUi RÀM0S RIBEIRO 
Presidente do TribunYde Justiça 

o 



PL.!!9 RA 44$ ,TR*WÇQ 
	 91. 

L'0I?. p'-a a Cidade de 0111Ia-0F. a 11,11 da iaitipac do 10 
JiliLiifl0 EIraa.I&ro 'cApIca5e do Ott,o de RcçS o ConfraIo no 
d1instroç.v Pública rcaIine deci3A pvolõfidfl no pdlepIe 

i&701 7- CIA 307605i agi? AO FUriviurR x,rI Cop. , 	 CO 
<ôl0çãe Pübflcas para 4 proiftncias ,lt<s8IIfl. 

S FADO DE MATO GROSSO 
PODER iuOICIÀRiQ 

WSUPL4L DE ,jUSÏ1OA 
DEPARTAMENTO FLLHAJURIS 

ZÀrEct3 de 	gens delaridas e ptoe'ada 
POJI.JO 	d@ 	I'4jJ0 avIltO 	cIÕ 	DIhrIa 	- 	10D1120 17 - 	Ia 
0M 2fl5-97.20174. II 0000 
ROrpiC(tIitC LUCIANA &RISTIA MENDES  DE SOUSA PINTO 
CArgoIFtinflo: Üa,L ?aitçlr\ar.te (AUDITOR DE CONTROLE IWT. 
tataçin: AurI,Iafla ø QoordondÕio deCooh,tii I'uine. tOCR 
IDestino: De CLiifl4(?IT) a fi,atiia.DF) 
FItrnIldMIe: •r SamioUI0 ura,leiro de AptcÇ.cs de Cin1av 1e Rícc c 
CA.11olea na AcJ'i,Ir(mço Pública 
'iIocso ??DS2017 O 3fC2Q1 7 
Dçpac?'o: Der1ro o paalnunto de 390 ±srlarà ,enIdan LUCIht4J' 

'tSTIN; 

 

MENDES OE SOUSA PINTO. rnaJlcLIla 373, cm de0camenIn 
27JQ0 fl 30:06Ç2017. XIPt' o Cidade da Jiro,IIia-DF. a 'liii d 

Semin5, o 0u3si1e,ro de Aplicaço', da Coatão de Riccos 
CDtl(Çolez no Add'lini5Iroç0 PÚbIcE cc(orrne dcisio prolerida Ido 

11112D17. CIA ÔodflflS-51 201? Ao Funajulls ççm câçÂa 
A3c,sça dl! RUces  I'õbliÇas, pala U EevIdênd- ntces2ria. 

PoitarIo Presídêncje 

PORTARIA ti 150/20 17-PRES 
1) PRESIDENTE DO TRLRUF1AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MAT 

GROSSO. ,e vo lo StS5 aiboiieS leos': 
CONSIDERANDO o Iw co ds&j EJIMPOR no Proceflo AdniiniaJ 
fl IS1IO (CIA. OO77O42.D.20ll3 011 QOCOl 
CorJstoc-rvuoo A pvçbIemtIÕa ntrenda a?owrnenle 601 ÇI3flO à 
esrntu,ç10 <loa l'uàeis reflencntes ao Poder .ludlciàiYj ao ELtaóo ti 
I.latç Ç3rQna; 

CoNSIDC-íUflOo o rels'õria elabopltdn peh. CÕ&1CnMOrIO tulrninIsIratt, 
ueIea s erde.bediMae 	nsIotda em qonS oda ae Comamas 
Eslade bem corno neste E. flibtinal de Justiça 
R E i OtVL 

- Inmtrr, Cclii 	in ,iIbcIoe VI que serü resI)vnveI poIi geLo 
)cesas ao,ri,nislrjIivD Ia exnItraçaO ao, ijnvQ:I 

' 	Jnlo. 
Ad. 2 	A Cct"oc- 5olâ 4sidida pnlô M. Auxiliar da Frenidfrcia - (r 
João 1I,tao de Fn.nça alor'?. niotíiCtl3 0248 e ~podo pelos sotiInt 5 

- CIoudenIç E]eijap,y Faii de Costa III,lilck,Ia 57 fl& (DI(OI(p craI): 
II 	Arci,so MacieL maIÇic4I 639 ÇCoomenador de PIr1c;aII1ento). 
III 	- Mviltice 	Poixolo de AssIa 	mafricula 	11227 Cóoíaenadio 

'"Ira 1 
IV _. Luciano Pereira Rclrc ni,friwla 7070 (Pit000im). 
V - Ánpeio Ciitina Ca,par Nogueira. atDeridvIa 0321 (Coordenadora de 
ItlInaOmbtur}. 

an 	
o 

darnarilo po proasscs orijeCns do IOGA 	fltl(a Panada. auIudo 
Cabo à E.~5.gr,nciai e irripfln* 39i1 dode e erp4' 

0% 	autot 	do  Procossõ Adn.inisl(flVO P. 	5417016 LEIA, 
0077041-20.291e A ii 0000, 	a.er.a,aÕ-ae 	as 	i eSPeGIi+S 
cCmØaiê 11dM 
AO A Lata Potta'i€. erlin, fli vigor na data da ,ut, pd,licaç1. 
Pubiquo-se gegi,lra-e. Cup1Ipr-e. 

	

1 1 

Cuiab& 22 de lunho de 2017 
Uese,nlnrondc4 RUI RM408 RIBEIRO 
Pro5Jentg do TnbuiiM de JLIStPÇO 

Edita 

Ala de R,sisIIo de Prça fl. 4C0 17 - 0010313-47.20 11 6.110000 
prIe. Tribunal dO JyMiça do Et0Q de IIao Grc,o e n Gn Papelalial o 

MaIeeiais de IntodeTáda EIREIj - ÊPP 
CNPr 1U.35Z.360001-20 

ConCIUQ da dotito A'nt, 1...). VÇQtO O P ece' 511 Z017i'TJL. e 

;nfielIro e, ptdicõ Cc raequU&iÕ uVIDIUD. dol p eçoq ,egIsIfs00 - iI'arts 
dl e 02- na ARE 4t1017 Ion-iulado pela Itit n'a Cyan Pitpotoda O 

lalerloIs de htormIlca Eiroli-EPP Delegnho. 	lida. 	cORiOcuÇáo Ga 
ourldV rmpresa do cndastfo DO rrarla d. ProaO ofl,2016. 

Cumprs.,e, Coabi 29 lo ijflflO de 2017. De ,nbar?3jOl flUi RAMOS 
gi DEIRO - Prosr(len(e na Tribunal de .1 u311çaMT" 
CULOb& 33 dou ho da 2017. 
MàUda Roginn da Silva t41 nnnro 
o;reIonj do Dptiatnenlo Iidmi,iisUIlto 
ti7l rJbslbJ,Ç0 ie9nl 

Extrato 

~TA  
NCXIGI8IL1DAOL se LICITAÇON, 2120I7 
CIA 0014134 69.2017.0 II 1OU 
Pados, 1rib11dt dó 3uI11 e a Emø,esr' 2niIo 	om1aâo e Contulk,ria 

CNPJ 05. 1AI .30.00O 1 15 
iom1 Edioon, 27010, ce 11/0512017 
DI E EdIçIo n, 10017 Ir, 1206201 
Onde e t, CIA OOa(i5-5S.2O17,O li 0000; 
Lp.li-so CIA 00141 4.50.20I7.O1 .0000: 
Cuiab-tJff 03 de Iulh dó 7017 
Iit,cia 

 
Relind tu. SiM, SID., DiceLQia GO Depa Ia€anto ACSmin&tifltIijo Em 

subIiu ,ço Ieo,I 

lrttrnao 

1 nlim/)ç CIass CNJ '460 Torn\1 koctiraI Única 
Prooesw Número: 250236.5.U3 701r.Ê 11,0001 
PçIu 5) l'oto Aliva: 
EDITE MOREIRA SONS OLHOS (RECORRENTE 
AøVÕadn() Polo AIIVO: 
BRUnO JOSE RCCI BOA VENTURA OAD-0ÕCO2 lajMT tADVOQADO) 
PartoII Polo Paniyo; 

ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO!  
Out,e lnIoec, sedos: 
LIPEMT - CL,b'BA - JUIZADO ESPECIAL cusro LElSj 
Mgisl no 
VAI,PECI MORAES SIQUEIRA 

Visos CIO P,noeo tead° da pOLAs cc d 	0O&Z0 17 ClIi (VflO d., 
riecsIdade na ma13 ocUldo anlLe do cii. Fans-se os autos 
—cluie. para iIcIlrio em NUO, 00 mornori opoçtuno, lnhi,Tlfl,0eC o. 
poflcL Voictoci MÓLan Siqueira Juíza RelaIm 

lnl,iT1ao CIae: CNJ-.4C0 Forma Rnc-,JroI Única 
Proceoso Nft,nem: ÓG00064-tS2015.3,'I 1 0001 
Patw() PIo AItvo: 
TEODALDO COR000A DA SILVA  (RECOROENTI) 
Advo0ado{s) Polo Ativa: 
BRUNO JOSE RICCI DOA VENTURA Olin -ocço?1A,Mr AovoaAoc) 
r,rte;) Polo Ponivo: 
ESTADO DE MAIO GROSSO(RECORRIDO)  
Otíttos Intcres,auor 
FWE!elT-CUIAU4. JUIZADO ESPECIAL CUSTO 
MavistradosI: 
VALI)ECI l.IORAeS SIQUEIRA  

Vl5t0. etc. Píccesso ciI'd0 da paulo do Ia 30I0o.20I7 em razao da 
neccsiaaoe de nla,z UIDedUlti anAlise do failo. Façam-se o, autos 
cc.cruoG xfl i:cr'js53 em paLAui no n'orne a cooluno. Intimem-se 
p.'deL Valijeci Moros Siqueira Juíza Relatota 

lriIir,laçÕo Classa: CNJ-460 rutnc- RacuraI Onica 

O li pn,hb lix dó taijõn i.-. 1.11 Ed W 10052 Pq na 02 do '4 
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Zimbra 	1 	 1 coordenadoria.adniinistrativa@tjmtjus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 
	 39 

De : Coordenaclorja Administrativa 1 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de Imveis 

Para : Joao Thiago de Franca Guerra 
cjoaothiago.guerra@tmt.jus.br , Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmtjus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

2 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo ii. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000,  os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Cordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos L disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomatas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comiisao para gestao de processos de 
r Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo ri. 154.2016 - Escrituracao de 
tT' Imovejs - Relatorio - Comissao.doc 

72 KB 

hUps:Ywebmail.IimtiusbrMprintmessnge?id=36668&tz=Amedca11aba 	 111 
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na Ë&TADO bEMAÉ6 GIiOO 
PÔDEkJUDICÍÁR[IÔ tf 
TrnbUNAtpE JUSTIÇA 	 - 
COONÀDQRIA-AbMINI SW4TIyA 

Ècritijraçâo de'im6'ei4 8520i4 	CA-01f8$22-98.2Õ14.8.11.0000 

O DE REMESSA 

Aosdézeüeis dias do hiês dê 4tüb±o do. anodq'2O1& aço remessa destes 

auto's ao DEART$ANtO bE MATERIAL 1 	TR1T1aWIO, pára 

àstovidncias Ibó: que eú' 	: 	: 	
(M1üce 

J'éixot&de Asa I),Codrdeha6oraí
dnilkiitràtJYa; 

 la re kp:tesehté. 

/ 

"MssdoSoluciofiar os 
cfl,tos 	

cq-apacificao soraare aananuenç5o1do sta4o 
!ático, ,. 

Co;aeadoraadmint±tiTa 
L Centro Poiltico AdminisIrtivo-CPA 

'suoervts a±1ikis!rmivatmt 

41 

GOA, 
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Esàrftraçb,de Imóveis 85/2014 - ÇIA O138822'-982Oi48.11.0ÕOO- Conarca de Canrana 
/ 

4 

Juizado Espedãl. 

- ., 

CERTIDÃO  

A. 

1 
1 

7,  

DEPARTfl1ENIC DE WtTER 

t.J 

k 

ESTADO,  I3EMÁtO]t3RO50. 
PDit1uÕIçIÁxq 

TR.IBUNÀLADE J/JSTJÇA 
DEPARTAMENTJPÉ MATÉRIAL E,PTRIMQNIO 

ru.44 

- 
Âos2odias çio' mês de fevereircrd2Ot9,QERTlFICO,  quesfes a9tqsforní. 

récbidosbeste Departarnebto é1T118/10)'018,par d(  cumprimento!  à.rehiessa  dá 
-s 	 ,• 

dEhTJFLCO, andaaJuntada 

da Poytaria atúh±ada n9À  10 41?019'PRES encartQdo às fis. 4 /43/TJ-MT. 
« 	 - 	- 	 - 
CERTIFICO, 'ainda mais ajuntddad pugiicaão da P6daran° 1C/2O't9-PRE, 

9ncartadq a' ti Ã4/TJ-MT ÔERTIFICO qS estes autqs esto aguârdando novas 

I1eraçõ&da QouiiJsso Mpítietõriai; conforme foi iristituidá pela, Portaria acima' 

2itda. Do, que. e6 	 Bel- MICAL MÁCIÈL 

. Ohef&de Divigão, lávrei a písen't. 	a 



1 

e- 

-q 

1 



8 

CÕNStbEkANDO 

Bf&eso, Admijii strãti v'o ri0 ? 

a'ONSn»IIWJbO 
' 

relativos .à escritutaço dos 
.4 

Estado de Máto Grosso; 

1cYDÊMATOGROSSQ 
ERJu15IçxÁiü 

flJTAL pE JÜsTrçA 

'e 

- 

0 

Øispôè sobFe a cornp4sIØiq. 
Çoipzsao Multisçtor;aI 

paya ge1ãe dos procssos 
administrativos 	de 
escrituração, de iqióvêis 
pertenceffta ao !oder 
JutJiciáriÓ4o ETtado dtøàto 

" Gbsso € dá oútras 
proviaaneiisi 

- % 0~ EN~ ji 

J1E MATO1&QS, no:u 
1WflLJT4AL DE JUStIÇÃ 03) ESTA1)6 

4 

de suas qtríbáiçõês lègaisÇ 

teor d dçcisàp residnciai prql,atada no 

416 (CLÇ0077È42-Z02q1-6.8.1 LOQQØ; 

iiêcísidade â èbrilinuidade dos'trabaIho 

Jüdiçirio do s 

$ 

c& 	OO7.78f2-2&20 l:&Lopo), dês4rt7efido ;s irçegiilaridad&s 

\nc6ifqrmidâd& epcpntra/a em gran 	parte ds escrituraçõS dos 

imóvçis' rehexícntes&wPôd$udiÓfátIb dotEstdo de Mb 9r5s 

t 
CQNSIDÉRANDO' ó reIãt&io eiabõra4o pela Cooraenadoria 

Adminis\ràtjva, que deu vriJenao Prót4so EMnirist1atW 	141à 16: 

- 



ESTADO,DE MÂTO dRoss&. 
PODER JUDICIÁRJb. 

TRIBUNAL DEJtSflÇA 

"SOLVE: 
4- 

Art. I AlrenF a compoição dd Comisso Muli'setoriaI instin4da 

p6ia Portaria n° 350/ZOil-PRES, ppblicada págíua2d5 DJe-MT F4içào 

n° 10052, disponbi1izaç10 em 04?712t17, e-estabêtec& suas atribtiiçôes, nos 

termos dçsw Porthria.. 	 * 

Art 20  A Comissão Mifltis&I a! será presidida pelo Exmo, Sr.,  

Túlio Duailibs Alpes Souza; Juiz Auxiliar da Ptesldencla,mathcuIa 1 Õ591, 

e composta peloneguintes membrciS 

1_ ClauênicDeijãny Farias deCCostLDiretora-Geral;  matrlcu]a. 

579 

TI - flênatta Souza Carvalho Tirajille, Assessora Sérilórda 

Presi8nbià, mat$púla 24668; 

111 - Afonso Macie1, Ôooiden'ador de4!anèjarnenfo, mahibula 

6393; 

IV - Maducé Peixoto de Assis, Coord&nadorr Adrninitrakiva, 

matrículá 11227; 

V -' Robertó,Cyriacd'd4 Silva Coordenador de hfraflrutura, 

matr[cula7950; 

8 	 VI - Weràiison Fdrein César, Dirdtbr do bepartie;to de 

M&eriai e Patrimônio, matrícula 7950; 

Vil - Mica Maciel, Chet diDiviso, matrícula 38108; 

VIII Lüciano Srira BeJic, ArtJ;ta Jijuiciário, rnatrículCO76; 

iX - Thiago Êabricio dos Santos, Asse;sfttr;Téõnic9  Jurídico, 

matricula 22262. 

o 
/ 



11  

EStADfiIE MtTdGR,O$SO 
PÓ1h4RSJ1ibK7IÁmO 

TRS$RLLÍE'  JUStIÇA, 

Att. 30  Compele à 

c6d4têhciqs inerentes aós çaos déscritos nos ftíciosF 	do artigo 

1 - a gestko dos proë4sos  adúflhistrútiypá. de escritudação 

irhèvèis do PDdêrJudiciádo do$sta9  deMato Gros 'o; 

LI 	4 regulârização çlas escritwaØesdos)wóvéis perteucerhesa 

Ratrirxômo into,i1i4ho do Po 1Jqdicii5oosta4qd&hato ?r00. 

At.40 OteseMedt  ffiibtxk1 1e itistiçkoderá outõrgar pôs 

iuíes' rtores tos Foros p9r!mei,p 	instruniébto de maida;o4m 
2 

poderes etpecificos, jt priçà de-atos visan4p a regúlanzação das 
• if 	

•.r. 	•n 

escriturações 4os ipjsyèis das tdomaj'câ taedfg perante osssaztóribs: 

' 	6'ãos p6blic&16câ1s.. 

4hATI. Sj? ÉICÇL i'evogada 

k0&69 Esta Íottária edtfa ew voí nai di ]de sua puicaço. 
....4. < 

Cui Ij41Ade,j neiro 

eegtrtA3di9kÀLS 
Pfesiden 

v 

1 



e 



t 

ei 

de Pes&I inclua no cronograma 	pagnienta os vaIoes devld9s a 

títuIo de uAv, dncementi ao p*eríodo 1e OSIIgLS a'03/1997, resptno 

a ardem cronolágica dosp'éditos é a Resolução"n. 01 /20l0[rI 
À Coordenadoria de Ftecui Humanos para as pràv)q 
ncossáha, 
Pubhqu-se. pomüniue-se. Cumpra-se 
Cuiabá. 1?  de dezbnibro de 20I8. 
EDpAROO qA SILVEIRA CMAPOS 

ylce-oiretor-ce?aI do TJM'E 

DECISÃO N. 2331/2018-VDG 	 - 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV N67/2016 
CIA ft 0048f2&I1.2017.8.11.0000 
A' Sr. JOVANICE ALVES DOS SANTOS 1  requereu inrinaç&L dos 
valores disponíveis'da servidora`,  apoentada WJÍCIA ALVES DOS 
SANTOS, matricula ri 1987, falecida em 03/04/2017, 

'O Departamento de Pagamento do Pessoal registrou na !n ina.çG n. 
$709/26I8LDPP. que constam pentlapcias de pagmentd de 	ricas 
rescisórias, já atuali2as pelo rbdica Nacionbl de Preços ao Consurn@or - 
INPC até o mês de agoto de 2018: nO rnntante de R$ 5.247,56(cin viU. 

-duzentos 'e quarenta e sete reais atar quentua e seis centavos). 
Pontuq qte, em pimprtmohto à decisà, arninstrativa do Tribunal Pleno 

do dia 1511212016, foI ctanrarimadia lis realização do reprocessémenÁ da 
ÀJRV do perío de 0311998a li/008 e 13/2008, 'os ouais foram 

aliados wr1 correã do Índice NcIo7iai de Preços 	Ccnsurn)or e 
.te o U. e ulho/2O1 Sgerandd um o-édito de URV riS valo. e R$ 

156.593.15 (conta e cinqueta e. s&s mil "quinhentos e" r)oventaj 4 trës 
reais e quinze centavos), 
lnføiou, ainda, 4ue4.em consulta ia Sitemnad&Gestâo deagsmhto Je 

?essoal-GRP, veIficou-se que a "de cujus" recebeu a UR11  'do 
re processamento,no valor deR$ 725?8,76 (setenta e dois mil, qufnentos 
o setenta e oito rçais e setenta e seis centavos)' em 02J0l017 pois, 
encontrava-se ativa "em foi -  ficando um saldo remanescente 
84.014,39 (oitenta e qúatro niil, qu&dre reaiie trilva 	ove centavos). 
Éc,relato, 	 - 
Decido,.  

Diante do exposto, DETERMINO que o Departamento de Pagameio e 
, 	Pessoal inclua rio cropograma de 'Çpagameno dos passivos os 4alores 

dvidos a título 'de *drbas rescisórias e de naproDásismento da (4Vá. 
período do 03/1998 a 12/2008 e 13/2008 	eseltano a .ordenit 
oronolàgica dos credites e a Resoluçãp o. Ol)2OlOfTP. - 	1 
Por derradeiro, ressalte, ainda, ue quando o Deparlaiehfo de Pagniento 
de Pessoal for efetivar b pagamento das vdrbas rescisórias e 4a UR'L', é 
import&nte constatar, que,  o Superior Tribunal d& Justlça maifartolj a 
respeito (da alicação dl 8.858/80, p4qitariarnert is lei civI, nos 
segui4ies termos: 

NFITÔ'DE COMPETÊNÇk PIS/PXSEP. VALORNÂÕ'  RÉCEBL1O EM 
LIBERAÇÃO AOS DEPENDNTES DO DE,,CUJUS PERÂFTE' A 

EVIDÊNCIA SOCIAL CEI ! 8.856, DE 1980.'O montante do créd?t4 qaeo 
falecia tinha juto ao Fundo PIS/PASEP, não recebido em vidat 4te ser 
liberado aos respectlos' depenqehtes assim considerados 

T
al  

habilidosa habilidosaperante a PrevidênciSodal, Indepranterríormintes de 41$ntádo 
'ou arrolamento; p lvantamento sódependo de autorização Judiciae 'nâ 
houver dependentes habilitados hipótse em, que' serás, recebido s1  pelo'' 

cessdes previstos na lei civil, mediante b,alval*  a'.ser i'equerido 4 Juízo 
cornpe)ente para o inventário ou'arrolamento 	(CC'$6.332/P,'S&,gunda 
Sdçào, ReI. MinMinis9 Ad Pargendler, otkii 1/05) 
Nesse contetxto,,  veifjca-se que no aso da falecimento  d 	

1 
ser4or ou 

pensIoniste,. os valores decorrentes da relação de $rabalRo devr'bo "ser 
pagos a quem de direito,ependentes',ou suceore 	 l sss, e 'deverpo ar 
presentadoslbs seguintes duientcs mprobatódos: 

1, Declaração de dependente habilitado pela PvidêrTcia Scial ou'' 
caso, pejo tal encerrei na forma da leglslação pr 
processamento do b'&tído pd m&4'e (Lei Complementar Es 
04/90) de acordo com o disposto no artigo 2' do Dei 65,845/SI; 
2. Alvará judicIal, conforme -artigo 55  do Decreto 85.845/81, que 
sobçe o 	 de 	 ssore aos 	pendentes u suces, de valor  

'No que concerne à leillirnldade para receber os direislaøudorte 
de' Ue~ ou Øe'nslonista, há que ressaltar 'qJ6, elas ,  srão pagos, em 

cotas- lgLals, a. dependçites hailitado petante a Previdência' Social e, 
na'sLa falta' 	or suassassunias prevlstosna lei civil, indicados eçil Alvará 

Judicial, independentemente de inventârío ou arrolamento. 
Nese contextd eierititique a requ 'rnte para quê providencie,' havendo 
ou não inventár 	ou ,proTmanto ei+I curso, pedido 'de 'alvará Judicial 
atualizado, devehdo' o Departamento de Pagamento de Pessoal fornecer 
cerltd4o, que deveà cdnstar (odas as vertas pepdentes de adirnpl&nento, 

À Coordenadoria de Reõjrsos 'Flmanos 
,necessárias, 
Publique;sé. omunídue-se. Cumpra-se. 
CuIabá, 18 de ddeiibro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIÀA cMhPo 
Vjce-Dtor-Geralá, TJjIT 

Codenador1e Admínistr4iva 

— 
— — _,ZnacYren, 

PORTARlAN 104/201%RRES 
CDJspôe sob. a composição da ComIssão Muisetorial para ,estão dos 
procesos administrativos de esturação de m$ls - pertencentes ao' 

'Poder Judiiâriddo Estado de Mato Grosso e dá outras pro4dénclas. 
O' PRESIDENTE DO'  RIBSJAL DE JUTIÇA DO ESTADÕ Dt MATO 

GRQSSÇ, no uso de suas atjuições lçgais;' 	." 
p9NSlDERNDO o teor d decisão Presidencial prolatada no Processo 
Administrativa h° 154)2016 (C. 0077842-2&2616.ë.l 1.0000); 
CÇNSIDERA,Nti'O 'a Acessídade de cntlnuidade das trabalho relativos á 
escrituração dos imóveis pertencdnte ao Pdder Judiciário do Estado de 
MatoGrosso 
CONSIDERANDO o reltód& elaborado pela Coordenadorla Mmnishai 

que 	deu origem, ' ao Processo Admlnlsfrativo n 	154)2016 (CIA' 
'0ô1z842-2o.2o16.a.l 1,.0600), 	descreendo 	h. 	irre$ularidades ' e 
inconfornhidades f  enontradas em gande,Sto das esdturçes'  dos 
Jmó4el øertencer4es ao PdeçJuidédo do Estado de Mato Grosso; 
,ÃESOLVE: 
Pst. 10.  Alterar a com'sição da Comissão Multistôdal instiIuia P?l: 
Portada ri0  350I2qq-PRE, pblIçada à págih? 92 do DJe-MT Ediço n' 
10052 disonibilizado em O4)7/2017, o- estabelecer' suas atdbuiçõés, nos 
tqrr?ios desta Portaria. 
Arti 2°,A Comissão MuSetorlal será residida"peld xrno. Sr. TÚho Diailibi 

Nvos Sotiza4  duiz Auxiliaç' da Presidência, matrlcüla 10591, e composta 
4pelas seg1iintes membros: 

1 - Claúdenice Deijany Fadas de cstt Dlretora-Gera maiojIa 5789; 
II - - 'Renaifa Souza Crvalho,, Tirapelle, Assessora Sênior da Presidência, 

ma9cula 24888; 	
' 	1 

III 	Maciel, Coordenador de Pl&ijamento, mai&jIa 6393? 
IV - Marluce 'Peixoto 'de' ssis, Coordenadora Mnuinis ativa. mafriculC 

1227; 	' 
Voberto Cymiaco ,da ,Silva Cçordenador de lnfraestrutura, r7atrIcuI 

7950; 
VI 	

r 1 
- 	rmisorÊr,ira César Diretor do Depcamento  de Aaterl 

Pahlmôniq, matrícula 7950; 
'VII - Mical Madel. Chefe de DMsão, matrícula1 l08 
VIII LLfcIanoereira Belic Analista juaiciárío, ratIcura 7076; 
IX ' tiago'Fabricio dos Siuntosi 	 Técnico £ridiço. matriculas  

22252. 	 - 	
,I 

Ait 3° Compete à Corriissâo MultisetorJeL com bbservància das 
ómpencis inerentes alas; 6rgos ' desaitos 'nos inèisos 1 a VIIlpo,artigo 

20: 

i destu, dos processa pdriinttrativos de escdturçâo dos  iipóveis do' 
Poder Ju'didádo do Estado de Mato Grosso; 
Il ' 	a 'regularização áns hissórtui dos imóveis pertSncentes ao 
patrimônio imobiliário do P9der Júdiciário do Estado de Mato &osso. 
pai. 4° O pr€sldent? de Tribunal de Justiça poder outorgar aos Juízos 
Diretores -dos Foros por nos.  do ,instrLímentd de mandpto wrl, oderes 
especIfrcps a 'pràtica de .ptbs, visando a regutàrização das escriturções 
dos imóveis fias comarcas respectivas perante os ca4rios e órgãos 

t 

for o 
do 
n. 

dispõe 
não 

rocooico em vida pelos respectivos Titulares. 
Note, tarnbm, que, a 'falta das,, documentações dlscdrnlnadas 44jarà o 
dver do arpão da pagar novamente, no, caso de qu'}taçãd para 'pesoa 

não habilitada 'em \ilrtude do 'errado procedFmento e ine,dstércia de 
9utelt Asen, torna-se i.ondlção rcsséria a E  apresentaáD .das 
docurentós c4ados. 

para lis prossdéncias 

A 
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lnIrmação Classe: CNJ-212 MANDADO DE SEGUNÇA CIVEL 
Processo Número; 1000015-562019,811 9005 
Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BRADESCO SA(IMPETRANTE), 
Advogado(s) Polo Ativo: - 
NELSON WLIANS FRATONI RODRIGUES OAB - Mil 065-S (ADVOGADO) 
Parto(s) Polo pdivo: 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
CaJIARCA DE SORRISO IMPE~) 

o 

AMO DA JVYJÇA an 
M, 5° Fica divagado a Podada n0  350/2017-PRES, 	- 
M. 6° Este Portaria entra ehi vtgor na data de sua pubIicao, 
Cuiabá 14 dejaneiro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N°201/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO no uso de suas atribuições Iegaio 
CONSIDERANDO o teor do Pocumento de Oficialização da Demanda - pOD 
ri. 512019-DC visando a aquisição de Li6enças para Virtualização de 
infiestrutura de I1C e Serviços de Suporte técnico e Garantia das 	Parte(s) lacio Ativo, 

UcaasVflaid; 	 .UZENY RODRIGUES MÀGALHAES (AGRAVANTE) 

RESOLVE: 	 AdvoGado(s) Polo Ativo: 

Art. 1° Instituir a Equipeda Plane$mento de Cdilratação. visando a 	
CLAUDEMAR COMES bA gILVA DAS - MT19169-0 (AÕVOGADÕ) 

aquisição d0 Licenças para Virtualização de Infraisandura de TlC e 	Par(s) te Pato Passivo, 

Serviços do Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCloud. prezando 	
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO 

e 	LESTE(kGRAVADO) 

pela TTianutenção e aprimoramento à. mecaninics de virtualização e 	0moto 	Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

alinhamento para gamnUr a seguança da informação, bem corno sorv(ço 
técnico adequado estePoder Judiciãdo; 	 Cprtifico que o Irocesso n° 1000014-712019',11.11.9005-   .  	Classe: 

MI. 2° - A equipe será composta pelos servidores: 	
-AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)- foi disibuído automaticamente no 

- 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat 6590 (Intgrante4 	sistema PJE, nos termos da Resolução 18512dj3-CNJ, ao Órgâo Julgador 

demandante); 	 GABINETE DO DR.SEBASTIÃO DE ARRUDAAJJAEIDA. 

II - Thc4llas Augusto Caetano,' Mal 554 (Içttegrante demandante 
substituto); 
III - Marcelo M6nteiro de Moraes. Mat, 9838 (Integinte técnio); 
IV - Rodante Barbosa de Siqueira, Mat 28980 (Integrante técnico 

subsütuto); 
V - FÁarco 
administrativo) 
W - Anderson Domingues 
adrTlírlisfrailvo sutut) 
Art. 33 - Gabe à Equipe elaborar estudos téaicos preliminares Plano, de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projet6 Básico da 	- -- 
Aquisiçãoftonb-atação abjeto do artigo P desta Podaria, autuado sob os 

autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n, 	18/2019 (CIA 	n'. 
0001644-34,2019,811.0000)., observando-se as respectivas 
com potências. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registro-se. Cumpra-se. 
CL±iabá. 21 dejaneijo de 2019 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

- 	Presidente do Tribunal de Justiça 	- 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 

	

P PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 	ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 

GROSSO, no uso de suãs atribuições legais; 	 Outras Interessados: 

CONSIDERANDO o teor do D6cur2hnto de Oficialização da Demanda - D9D 	MPEMTt CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

n, 2)2019-DSl voando a aquisição de nobreaks de baixa capacidade para 
atender o Poder Judiciário do Estada de Mato Grosso 
RESOLVE 
Art. 1° - Instituir a Equipe de PlaneJament de'  Contratação, visando a 
aquiSção de rtobreaks de baixa capacidade visando a reseri,ação da 
vida útil dos equipamentos do inorrimífilá do Poder Judiciário do Estado da 
Mato Grosso; 
Nt 20  A equipe será composta pelos servidores 
- Marcos Pinto Comes, Mal 5851 (Integrante demandante); 

II -, Helton Corres Pereira da Matta, Mat. 21594 (integrante demandante 
subsituto) 
III - larcio Ciríaco da Silva Mat. 7558 (lntegranttécniCo); 
IV- Ilimando Nunes Caiieiro MaL 32 (Integrante técnico subsftklt* 
V - 'Marco 	nt6nio Molina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e Integrante 
admini%ftauvo)' 
A - Anderson Doiningues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
administrativo substituto); 
MI. 3 - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano da 
Trabalho, se exigido! e Termo de Referência ou Projeta Báèico da 
AsiçãolconIratação objeto do artigo, 1° des\ Portaria, autuada sob os 
autos 	do 	Prqcesso • Administrativo 	n. 	2112019 (CIA 	n. 
0001273-70.2019,15.11,0000). observando-se as respectivas 
comp4ncIas. 
Ad. 0 - Esta Portaria entra em vigor ria data da amar publicação. 
Publique-se. RegisG-se Cumpra-se. 
Cuiab& 23 aplanam de 2019. 

Dispo,tilizado - 25I1/209 
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Desembargador CARLÓS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tri6unal de Justiça 	

1  

jntprmaçk- 

lnfortnação Classe: bNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 10000 14-71,2019,811.9005 

Antonio Molina Parada, Mat. M48 (Fiscak 1  e integrante 

Augusto. Mal 10082 (Fiscal e Integrante 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Ç120) - foi distribuído automaticamente 

no estamo PJE, nos tern,bs da Resolução;  18512013-CNJ, ao Órgão 
Julgador GAEIETE DA DRA. LAMISSá RODER FEGURI P. CORRÊA. 

r '- S 
ptlflOfl  

jntimhão de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
PrOCe.SO.NÚnO 100232-120l6.8.11.0001 
Parte() Polo Ativo: 
EVERTON ALI4N ZANETrI (RECORRENTE) 

arte(s) Polo passivo: - 

o 
INTIMAÇÃO DE PAUTA CE JUtGAMENTO intiriado para a Sessão de 
julgamènto do dia lide fevereiro de 2019, às 13430h no PLENÁRIO DAS 
TURMAS RECURSAIS - anexo administrativo do Tribunal de Justiça - Des. 
Antônio de Amida; localtiado no Centro Político Administrativo FICAM 
CIENTES OS -ADVOGADOS E AS, PARTES QUE O 'PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SE-Á DA DATA 'DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO NOS TERMOS DO ENUNCIADO N°85 DO FONAJE. 

lnUmaão de pauta Classe: CN11-6 RECURSO INOMINADO 
Processo Número; 1002551-91,2016.8.11O01 
Pane(s) Polo Ativp; 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parta(s) Polà PassIvõ: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDITO'PERÈIR.A DO NASÇIMENTO (RECORRIDO) 
EMILIA ÔNDINA MIRÁGLIAFERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURQO RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo:' 
CRISTIANE MONTEIRO-'ADAL OAB - MTIQl 1200A (ADVOGADO) 
RICNkpOvIDALOAB - 10100023?9A (ADVOGADO).. 
Outros Interessados: 
MPE'AT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTÁ ± JULGAMENTO lntipiado para a Sessão de 

- 

/ 
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pop$RJuDxciÁRo; 	 - 
• TTI4NÃk DEJÇJSTIÇÁ , 

'DEPARTAMENTd DE MATERIAL E PATRIM,ONIOt 
- 	1, 	 t 	II 	 ' 	e 

Escrituraac de Imoveis 85/2Ol4c- CIA O.38822-98.?O14.8.1IDOOO- Conprca<de Canarana - Juizado EspeciI 

t3IN1ADA 

de 2ói9, ço JUNtAqA Õ .Oficio- íriular  

j/ç7hoi 	áostado 	ti. 46/'T3Mf Ëpi 

ntéde envio através cio Malote Digital, 

Do',  'que eu,,  jA?táZtiaa2tL.  
eqivíão,(avrea présepte. . 
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I
ESTJ O DE  MAIO  GROSSQ. 

PODER J4JÚIUÁIO 
TR1UUNAL1pE JUSVtÀ 

1? 	 -. 
*icio-titcular n 62/ Zqlt9-PRES 

Senhoril 

JuízS(às) de Direito Dirptprs(as1 'd s Poros das Cornaccas do PÓder Judidárlã 4oEffdo 

de iVrão Groo 4 

' 	
1 	

- 
1 - 

Assuhto 	 ,2 : Plano beGestaoO192d2O projeto 5.3(RequIarizaçao do Patrj rnonjo1mobjhario 
7- 	

¶ do'Poder3ud?rioØo Estad&deMítc Groso) SacitaçãoVe-infoWac5es às Pfeíturas e 

aôs Óartórips de Reistro de irnóvéS as Gomartas., 	 1 	« 

  

EZceIentissFmo() Sánhor(i34i(za)' 

Considerando o 	rejarHentoi trieégico aiçítió O1j-2Ó0,no qual àe insere 

o,P)aho de Gestâ20192020,qute 

hI3b, escopo é,  à re5ularizaçk 

grosso; solicito obon préstimos i 

Prefeitdra Municipal e ao Cart 

encaminhando-ês posteri6rmnte &  

a execuo do projto referido. 

1 
Para tanto, er necessáhol

1  
qysejarfi obpdas pôr Vosd Excelêncià, jutd.à 

Prefitura Municipal as'duintes inforMações: 

'! J 
'd& Reqistro 4e Lçh6Vdis dessa C&narca, e 

1 	

rforrnçbseue sc,ndrsensSvéis para 

entrq urna de suas retas a execuç db rojeo 

ptrjmónio iniobiiitio dótpoder  ludiciárlo de Mato 

Vossa Rxéiência no serftidó dé obter, junto à 

.2.1, eIacâo7 de documentos* hecessarios Para aexpddicâo do Certificado de  

ConcíCssâo deObras HÁBltE-g (eferente a echuic. go d .redi. vdo Fórurr dessa  

Comarca, haja vista ser imQrS1IIldiveIa prescnfaçãd deste documento tunto aos 

• artóriosde Registro de ImóvjspJ*formaliz&-  averbacs de ediHacõs dos  

prédios dSEóruns Que aindnSo contrS das escrituras 6úbitas de doado cãe 

nh;m si do a?aas auéndo dblrecebimerfto êm doacào dsss.betismóveis øelq 

'P6er ]udidát(o do Estada de{AatÓ Gráso, ou 	aïndã na tenham ;tdoj ,  

t-  dás matrículas formalizadasos Cártorios de 

reqistros ie Trnóvei das Cbmaras. 
/1 	 à 

22. Vaior.venI aíuaIizdodd4&Ls  nóv&is (teftenó e rbspectivas ediflcaçôe  
1 	 - 

em 	què está localizado a -sede do_FóAjrQi i_cp1d, hajav)Sta toâoirnót'e ter. 
- 	 1 

Lvalon penal deflnio e açorb çori a aïita, gerétic de <ada município e 

4 tonforme abèIas de4vaIço 4ecica dè cali p?efeitura 

7 	 - 	 - 
çtmbU1tL O JuTtÇA oq ESTADO DE MATCtQRÓSSO CENTRO eoLttlCoADMflSTRATIVOS/N - CPÀ 

CAI%Á POSTAL O7I -CUIABÁ qMT 	fl: 44S0-97Q TELEFONE: (6 3617-3060 CSDM 

dvidninte Sverbdas à mi-c 

iá01de u ode 2019, 



ESTADO PE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA 

3. sqlicko a Vossa Excelência, ainda, que pcie ao Cartório de,Renistro de Imóveis  

com objetiva de obter do Oficial 8€ Reqistro a relação de documentos,  necessários' para  

pj-oceêr à averbação da d'Ificaão'do Prédio dó Fórum da Comarca à margem da(g) 

mâtrícula(s) que tenha(m) sidoforniaIizada(s) bm tal cartório, quando do registro da(s) 

escritura(s) 'púbjica() por, meio da(s) qual(is) tenha sido feita Idgação de bem imóvel ao 

Poder Judjciário de Mato. Grosso. 	- 

4. Necessário, aindaque contedas informações qiid.sèrão prestadas pela Ptefeiturà-

Municipal e pelo OfuiaI de Rgistro de Iróveis, se "Para, inQresar, (dar entrada) com  

pedidos de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, devem ser apresentados oriQinais, 

cópias autanticadasbu cópias simples dós documentos que deverão instruir êsses pedidos. 

S. 	Seguem, anexas, cópias de 'documentos público& fbrmalizados em 'cartórios 

(escrituras públicas d' doação e/ou matrículas), referentes à doação e ao registra de 

doação do bem, trnóvel (terreno, ou terreno + construção) em que 'está iocafizaqa 

(edificada) a ede do Fórum da Comarca, para instrução-cios pedidos a serem forrnuladds 

por Vossa, Excelência junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registrode Imóvei, 

para atendimento das solicitações contidas neste ofício. 

6. 	Por derradeiro, informoquequaisquer dúvidas no sentido de dar efetividade às 

solicitações aqui realizadas, deverão ser dirimidas junto,à Çoàrdenadoria Administrativa - 

(Departamento de Material e Patrimônio - telefone (65) 361,7-3766),,  setor respori'sável 

por dar-andamento àsaçóes objetivando dai-  cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosarnente, 

Desembargador CARLOS ALBE,RTO ALVES DA ROCHA 

Pfesidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

1. 

TRIBUNAL DFJIJSTIÇA DO LSTADO,DE ~GROSSO -CENTRO POLITICO ADMINIStRATIVOSft. -CPA 
CAUÇUk POSTAL 1011 -CULABÁ -4T-cEP: 78.050-970 -TELEFONE: (65) 3617-3060 -C.ADM 
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SdhoES4bpri*urador-Ge ai, 

1 

- 	 4 

rçesos'adninstrqtivos Uê dcrituçaçãode )tmoVeis 	ic 

oIQSÇRE A FUÀÇC& DOS PROÉEQS' 
t 	 -- 	e 	•' 

Cttro PftbMn 	tItiv6 	720491926 
iabà- MI- teIefone:(65)3l7-3369 
prcs'dcniaetimt.,usbr 

-Eii aMlisé realizada 

;deste, çd'er, todoC scritos nó PÉ 
- 	. 

Tnbuitafde Justiça a0 Estado de 
LCaixP0stal lo 

nos 

E-mai 
tf 

TJMT 
x 

fl 

- 	 E 

DEMATOGROSSÓ 
iRJÜUIÇIÁ1UO ; 
NÀLDtJUSTIÇA J  
PreMdê,ci 

• - 	Cuiá1 f&,setenbro dr21 
4 

OFICiO N° 158W2O19-PRE 
Reftréncid: dO88t4-I8.2Oj9. 8)4 0000b (Ti 

q 	 ' 	; 

AStfa ExceIôqiao Senho? 
WAIQDEk1AR PS1EiRO'DOS SA*F 
Subprocijador4eÍ:al kdnQniratívp e 
yrocuàdoria-J3eraídfrstdp 

"i8049-'9,93.tuiabáUt 

1 

ç 
L' j- 	 a 

Controle Interno , 

AssunIld  Consulta Mr prõcessos 
paMtnôiio imobilir(2 do Ppdet Juàic 

'deêsiiuraã9dq imóëiw que integram o 
ano 1 

W 

Número ÚicQCIA 0077842-20.2Õ 

situação atual dos ocessos(ae escri 

stdo de ?yfáitddrbs ' 

• 1 1 • 
' 	:1- 

j-ttjta nestç TribuftaVue 'Justi,  o.roççsb AdniiMtratiyo n° 14)2OI  6 

.8.'11.0000)',,-que   tem,  por 40)jeto' relatório sobre-3 
a;ktqe imó'çise4stgiies AO  Poder Judiciário dp  

- 

£ 	 ( ' 	 - 
- 	5-2020 deste Poder está. inserjtfo 

- 

ar: o  

eujq eopo4  a'egulaizqçãd do katrin{B11ip 
6 	•- 	 4 

(eirfcomfárea reponsáve,i â coorJeLá 

ttrabaiho paraêçi4Q xd9  projeto 

'dos pçocesos átfministnitivp's de escrturaç  

iniobiliarioo Poder Judciaro d&4a16 Gçoso e 

otit Adrninistrati4a (C?ADM) como eSéctftor o 

yefido umaÇomrssao Multisçtorial pa/a gqstao 
- 	 . 

2t 	 PlatefamentdEfra 
4.___ 	

1%__!_' 	,l 	 .' 
coPrpcipa)ivo2UI 

VPlanó-de Uesto 2U19-2020, que ter entre ,uma de suas metas a eCeuçáo p1rbjeto ii 
.4 

bàrtamertç 4e Material c Patim&LY(bMfl4destç ttbinal"i, 	 . ' 

Ir o 
âodos iitóveis7 qie intporarn n,4tri,,Anh ylpctp 	t t 3. 

Poer,it3stitu(da por esta Presidénèia pó ieiodqi'oftariiri 104/2Q1 ?.-PRES 
.4 
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(Cqnunuaçõo do Oficio n. I582I2019-PRF_TJAf15 -fis. 2 de »]O 

DE SCRITU1%ÀÇÃO DE IMÓVEIS (DOC. 01) que foi eúcartadq no Processo 

Administrativo n° 154/2016 (C14 0077842-20.201.8.1 1.0006), Ioi identificado, a partir de 

critérios Matadas e que -foram especificados nb mencionaao' relatófio, que referidos processo 

estão em diferentes fases de #amitaçâo, /reclamando a adoão 'de providências, distintas, 

objetivan1o: 

a) a regu1rizaçoe/du retificação (rerratifiqaão)  das esó'rithras públicas de 

doação dos imóvçis ao Património imobiliário 'do Poder Judiciário do 

Estado de Mato roo; 

b)t  a obtenção de tnúmeros &cumntos necessário áb aperfeiçoamento da 

- 	 instrução Processual e àtormalização das averbaçõestdas edificações dos 

t 	prédiosdbs F6runs das Cmarcas à margem das matrículas dos respectivos 

lotes urbans em que f&am - ou ém,que estão sendo , construidos,, ou 

mesmo nas escriturasblicasdç dbaço dessemesmosJõtes. 
p 

4. 	Para empreender a análise&  de todos os processos existentes, optou a 

Coordenadoria Administrativa por separar em  grupos os processoadiz escrituraflo,de imóveis,. 

fazendõ Ia t classificação de acordo com o tipo de pfovidêncla ou medida que precisava ser 

implmentada para-que se alcançasse o desiderato &lrhejado em cada um dos feitos analisado 

e, conequentemente, a regula?izaçãodo patirnônio imobiliário doPoder Judiciário de Mato 

Grossõ 	 . 

Foram adotadds os seguites crieriàs para realização da análise dos processos 

constànte do relatõçio que foi encartado no Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA  

0077842-20.2016.8.11.0000): 

.7 
a. Existência de título concessivó de possç ou ,de prôiriedde .do lote 

urbano c da edificação- do prédio Ao Fórum (que flro tenha sidô 

construída pelo tribunal de Justiça)qu&tenha viabi1izado,a partir do 

regitro desse mesmo título im ,da forfflalizàção de escrituía pública de 

	

doção devidamente regisMda nb Registro de Imóveis dii circunscrição 	à  
4 

	

imobiliária respectiva, o ingresso cos imóveis no patrim6hio imobiliário do 	1 E 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 	 -. 	 - 	1 

1 	 a 
o t,. o'- 

( 
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(Continuaçd& d3 Oficid N, 1582Q019 PR_I 

b 	Êxistncia de escrItutaíubkc# 
3doprédio do Fórunj(que 

' 

Justra -qde 'tenhaktopiëialo 
4m'otliário4oPoç1e1udiciÁfio 

'registrada no cartó&1a~gestro 
.. 

de doiço áõ Íote ,rIano e dae1aficação 

nãotènha sid9 coilstruidd pelo Tribu4l de, 

o inesofotma! dos im6eis.ffio palrimônio 

dstadoie Mato' Grosso 	dvidarnente 

detnó'.çdida pitcu½sbriçâqin1dbhi4ria 
[ 	» 

.t. 

s nespectwa; 4. ' 
'. .;. 

c. 	xisfêneia de erl çãõ da edificação do prédio do Fórum (quejenha ' 

sido construído eI i'oderJudicário• dá, .Estddo dê MdoGicjsso) 
7 ' 

/ 	1prgn1 da matFcu q'doimovçh-ou scçição dos d3dos-da edificação 
j 	 &,. 
r 	napropriaesçritua pubú4dedoa4o que tènharôpiiado dngressd 

'forjnal ao imovei. Ste urbano) no patrimônio ,jinobiliario dc, Pode; 
1 	 t 

Jqiciáridb Estado, e MatoGrosso; 

-fr 	1 
d Nos casos dós itetis a, be, caciipa espe4ifiéados, 1» analisado ilast 

escrituras gubllêa?4# Joação que prdpciaram q ingresso forn\qI d&ilvoveis 
a 	/ 1 
doidôs -no patrimôiÇj injolihárié doPdder Judiciário d Màto Grosso, se 	'1 

' 

as partes Uoadb e'd natária õ detentáras depe?onli$e jurídiçqbm 	' 
1 r 

capâpi4adç para tradáfilitik receber dirditos, conforme pEestn6 artigo 

4f1I, do Cod'gdCi )l, que. detemjha quais is tessoasluridicas dedireitq  

,publico jhtenio (dentr dos hnites territoriais do Estado fleMato' Çrbss6, a 

Uuo, oroprio Esta  4e3í€&Grosso eseus I'tfltlpbos) Dessa foma, 

anaItsou?se se corkst.ut corretamente das 'escriturs Nblicas.dc doao,t 

çonio parte doadora (oótorgúte ddador), algum particular- (rio /cao' de 	& 

.dóaçãode imben vado,Jeita parainFtegrs 

• e,' 	 e 
Podèr Judic1iario)ou nb caso de do4ao4de empublico, algum'a das  

essdas detentoras d. •esonãidade urídiça ,revisttn&Códi'oCiiI!Da ' 

mesrnafonTa nas flç (~om'dpstina
t 

ao prjnônlo 
" 1J 

1 

. tmpbiliapo doi Podr4n J.Liciaço -de Mâto Grosso, anaIispu-e a- 

- obna?orÇeda4e Ue ¼j1uefias schturas publicas e qbaçào - cÓnst, conid 

,parie donatáriaoutokadd d&hàari), o "TAÕO DË'TvEAff O ÔSSO— 
• - 

nob 	JUDLCIÁR1O — TMB'UNAL DE júknR cÇmespecificáção 
.4 

à C?1PJ à Tribuna ,qua! «eiàb3.535.6062000Ï-tÔ'Ç ?&QtESTÂÚO'OE 
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2 
(Continuação do Oficio n. 158212019-PEES_TJMT4 -lis, Ide 10 

r 

MATO GROSSO .essoa "urídica se direito súblico interno, inscrito no 

CNPJ sob h& 03.507.415/0001-44. re*eseiÇtado pelo TRIBUNAL DE  

JUSTIÇA DO ÉSTADODE MATO GROSSO.órgão do Poder Judiciário  

Estadual, inscrito no Ç14PJ .n° 03.535.06/0001-44 com endereço  

localizado no Centro Político Ádminstat'ivo, s/n em Cuiabá— MT2' 

e. Se inôxistenie a escritura p~ubliá de doação do Ídte utbano viabilizadora áo 

ingresso- formal do bem'imóvel, no' pâtrimôno' impbiliário do Poder 

Judiciário de Mato. Grosso, em razão de o lpteurbíno e o edifício do 

e 	Fórum períencel-em.a uma das pessoas jurídicas, Øe direito públicb 
á 

interno previstrno artigd4ldó Códigotivil (quais sejam, dentro dos 

limites terriúriaisdo Esíadó de Mato Grosso, a lJiiião, o próprio 

Estado de Mato Grossoe seus Muidpio5, foi ana(sadb se existe lei ou 

ato infitale!al ou mesmo termo de céssão de uso, destinando/afetando os 

4 	
imóveis (lote urbano efou edificação do prédio doi Fórumj io Podr 

• Judiciário 4o Estado de Mato Grosso, dâyidaente kverbadb (a lei, q ato 

infrálegal ou o trmode cessão de uso) à margem da matrfcqa do imóvel 

no Cartório deRegistro dê Imóveis da ircnscriào imobiliária respectiva;' 

1 

- 	1f. Se inexistente a averbaçâd da e4ificaçào do prédio. do Fórum'(ue tenha 	5 
sido construído pelqPqder Judiciário do Estado d&Mato Grosso) à mÃarkem 

aq, matricula do imóvel ou 'se inexistente, a-desJi4ãd'do dados' da 	a 
ediíicaço na própria escritura pública de doação,, for analisado se o 

Tribunal de Justiça do. Estado de MatoGrosso tem todos os documentos 

necessários e exigidos para a obtenção daBABITE-SEbem como para' 

a frmalização dq A'ERBÁÇÂO referida juiito ao Cartório da 

Cicunscrição Imobiliária respectiva. O rol drdoumentos analisado t 

buscado em cada um dt,s p.ocessos de eÁcrituraçâo de imóveis fii o' 

seguinte: 	 .% 

i. planta baixa em 03 (três) vias originais, asshadas por 

profisional responsável pelo projeto, 	 j 

ii. cópi da plantà b'aixa em CD (fàimatoJDWG ou PDF ou JPG); 

/ 
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Ji
-  

iii. menôria1l .eicritivq(ácoiuução) em 03tr&s)-vihs órighiatsÍ 

tr dm ass1 Ffra dopFoii&ia réspnsáv41 peidrojeid; 

TYM? ' 

FIs.54  

É 

)'. 	ia,Uq ' 

4DA1 

jiaaipen 

vCÓ4aç 
frj 

vi. certidão 

T/ékEX od RkT/CAIrJ' 4evidarnntreço!hi4ti 

eco1hn,ieútoda) toca deJa e cd'rn'provanSile , 

- 

@ão 'te bai2cada,6$TIÇREAou EÁT2CAU, 

egativa, de- débitôs re!ad*os àtt2ntrbijições 

-- \prèiden áfiase às de'téce'hbs,'expedidd , la Secretaria 

-' 

 

Receita à Zerai do Brasil, çeferente à :áreaosnfda, 'parti 
1 

,e'eitddo nit&!I, 'a'If$a`cV,- do a?tigo 47'da'Lei.12de 

24L711 9U1 e Iègij1açQ complenfêntitr 	 * 
4 

vii; 	 tstoriafl1ATEtS) '4vrá"de 

ãontruçe'pedidos 00a Pièfditüra IlTunicipaíioca1. 

-' 
7 	 - 	 o g S' 'foram, ou tnao, 49rgados podeçej)de 'repSsetftaçaó peIõ Presi4Ënte 

:db'Tyibunal 	í tjça de Mato  Grosso, mediante rocurdço ,os, 

Jzes(aDiçfores a) dos Fóruns 4s cmarcaEpara-jdoço 	todas 
T - 1 

pr'ovi4ência nc- ssáriÔ para assinar èscHtifra pública fleretifiçação, 
1 

reftatiflcação,.unifi . 	çfiisão,
•
reisroe averbaço d'e áreáis doada pata 

eôiflèaçàw dosFó1 ris dai Com3rcy de Mato Groso, bS comg'para - • 
verbaçãó daedifi. çào 4o prédio do Fórum ditá Comarcas tia matrícula 

'p-a ,assihar em nome do ogo?nte, caso 

ndcçssárip melhor 4 -  ?crevsr e c!iWctefizar os Çmveis, réqueçer retirar e 	e 
4 - 	- 	2 
apresentar ceftidbep krovio\'êr  registrob t avrbe&'representá-Iajuno 

iéteitura4, Tabji onds Cro(e Notase &trod&7mó 

4CREA- MT,Rdeif. Fedèral.&fljapdradeempebho dê todo e qual4uer 

atónecessário para pef1,1 eitaéa1iza1  ç5o-do ato de &etifiSção, Registro ç 

« ' r Averbaço a àon4t ção, assinaMoere'uerendoquàisquer dcumentos, 
[1 	 e 

L préstaAdo &cIaraç)sdahdo e solicitando it*
fonia56,gapdo taxasse 

hoüver,-ou seja, rõp esent4r o'out&gahte n&'qutprec'sofor, pratidrido 
' 	 2 	 - 

2 	 AV 
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todo e qualqu€r ato pdra o mais fiel e cabal desempenho do mandato' 

outorgado. 

h.,Existência: 
	 / 

1. dos originais dos tífuls concdss Tvos de posses  ou de 

propriedø& dqs lote irbanos e das edificaões dos prédis dos 

Fóruns que não tenham sido 'construídos pelo ;Tribunal de 

Justiça; 

ii. ds'riginais das escHturaspúlicasde doação, e das matrículas 

dos imóveis (co'hi-ou semasaverbaç6es das eificdç6es dos 

prédios dos Fóruns, quer tenham, ou nto, sido construidos pelo 

Poder Judiciái9odo Estddé Mato Grosso). 

6. Feita esta exposição dos critérios acimados para a análise dos processos de 

escrituração de imóveis (edos Processos administrativos de matéria corelíta);&ijo resuItadç—

como já informada - foi condensadono RELAtÓRIO SOPRE Á1 sruÂçÂo DOS 

PROCESSOS* DE ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS (DOã. 01) encartado no Processo 

Admi,istratfvq n° 154/2016 (CIA Ô07842-20.29I6.8.1 1.0000): é necessário ihfdrmrRufoi 

?ita a análise individualizada detodos o§ processos, descrita pormenori±adanntë ao longo 

do reltórip mencionado (DOC. 0I) estando' nele discriminadas as 79 (setenta e nove) 

Comarcas e,o Tribunal de Justiça, completando-se assim a'-rélaço da Prireira% Segpqda 

Tnstâhcias do Poder Judiciário  do Estado dó MatoGrosÓ 

7. O relatório foi estruturado defórma'4 a,presentar, a partir. dos critérios de análisç 

especificados e adotados, uma classificação dçw, processos administràtivos deescHtur'açãode 

imóveis, quebuscou aglutibá-los em grupos pré-terminados na êxata proporção emqúe se 

assèmçlhavam. Óessa forma, após subsurhir cada uni ds processos aos critérios de análisej 

especificados, a classificaçãõ foi éstruturada de frma a apresentar estes grupos 

pré-determinados, iniciando-se sua ekposição a partir das situações i4eais - ou seja, de total 

regularidade da escrituração do -imóvel da comarca -. e encerrtndq-sê com as situáçõs 

específicâs, que reclamam providências mais trabalhosas., 	 - 

Coisideran10 a relevante qdestãó 'da ausênbidos documentos ne&ssÍrios e 



-. 
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èxigidos péÍas)rfeiturasr ni6i$aI e peloCaftorios 	1oa &de egistro de Ioipía.. 

(lotes urbafios) doados «oPoderJudicirio do Estadode Mito Grosso e, sejá,fártializadas as' 
- 	 '- 

cscriturag ou •regiÇtrados oS títulos, providenc?areni ' Jetificaçôes',(rerfÃtificaçôes ds - 
.. 

esôrituras'públicas ou dás registros dos 1tftulos: pata que ficasem cofrgtamente grafaflos, rtornO  

pahdsadora e&dtáriá pesoasàetentoraff de nsonalidat jurídica, cem capacidade Mm 

transmitir ereceber dirditos ito é, pá?ticufares ou cohforme previsto no artigo 4ll'Ï do  

Código Civil  aYespoaej'ridica'i44direitv  púb'ico i.tterno qtkdentro'&is limites 

territoriais doEítado dMatp 'Gro.4J iãoa União ,'o prprio Estado 	de Mato Grosso e 

-seusMuhicípio. 	 "- 
' 	 - 

- essa forma;  nas oaçes e imóveis orma izada 	o± Øestipaçao ao 
• £ 	 4 

watrimpio inõbil(ário do Eoder7udjpiario ye Mato Grosso,,a Coordenadriá A4rninistratiVa 

aid 	afirmou que 	Autbrid&d J4dici¼as  dstinatàrias 4op9derSde 'represntaØ 

oMorgado p&íPreidêçi'deste Hbdq1preçisavim esta? ciente da ecSidade de ijue, À 
nas ecflturas 	li 	doação, be coMo nos gistros det.tu lo2on cdssi 

	

vo deposse eg 	 t 	 )  

a 	 .'. 	. 	t. 	4 % /'_ proprjedadç de bem imoyel estrnado £ iptegra; o' patrimonio imobibario dste Poder, 

constasse, domopart 4ntári (jktoraáo  diatárid, o "ËT4iDO!DE MATÓ' 

ôRdO, jess'oa jurídicas. de tdireito úblieo. interno inscrito `no cfNPS sob n°. 
- 	- 	 - 	 r 

03307.415/0001-44, repesentadotielo-TR1BUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE  

OSSO- 	dà  ÂMATO R 	 Ç 	 °  
4 

03.535.t06/0001tI1). com lenderecó localizâdo nó Centro-Politico Administrativo, s/n, em  

/ 
10. 	. 	?Q'uant&ãs dehwis providências arnou ainda a Ço&dadoria AdnijnistraUva. .s 

N 	pot M demandariáffi foaço1de um rup de raba!b'o ue eqvolvsse tambéhi a - 
r 	 4 

2 
¶ 	

'ímaV-zar, té jti 	e
2 	

11n ,a expeliiç{do FAiT ;Sbea AV.  flAÂO'das ediflaõe 
I 	

- 	

iç 	 ' 
	v  dos 'jrédiosa ForupsKdas Conacar  nas nf;tri9u!3s dooeiÇOoçs 

 

qrbanos),1 e 
e 

1ccisiderano ainda que 	retoí4õ; desta q4dstáo irnplicara½p dispên'dio de 'recÜrss 

'fi.imaios, çnanceiç4s dtêmp akcodrdciar1aÁ5dm1?ns&tivà sugeriü Ilue, 'num pí4miro - 	 - 
icitto,.fssem encamiihada& âos Jufzes(ü)biretoeas) ds"Fóiins 	N Caroas * 	 .. 	 - 

4 	nrnr'rnr.pc ni,flÇ&bc n.1h PrpcÇr1trin Ace ?i44biil> c&icedendó £s' ÁiitbHJads  
r 	k udiciárüts ohtonmdãs poderes de repregeithío pkareaIiza?ras arturas'da dcrituras  

t,. 	 •f*, 
1 	'. 	4,. 	-[ 	, 	 - 	 ,1 

de publicas 	doação (ou o registFo dos titulos concesivos de posse. e ropriedáde). dos im'bveis 
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,1\ 

Presidência, a Diretoria-Geral, e a 'Coordenadorfa de Infraestrutura pbjetiando aresolução — 

1e questões outras, relacionadas, notadàmente, à:  obtenção dos documentos necessários á 

expdição do HABITE-SE e &AVE$.BAÇAO das edificaçes dos prédios dos Fóruns, entre 

eles 'a certidão negativa' de débitçs relativos às coniribuiões previdençiárihs e tis de 

terceiros, expedida pela Secretara da Receita Federal do Brasil, referente à área donstruidt. 

11. O grupo dê trabalho §iígefido foípfisjitufdo' por meio da já inéncionadá 

Portaria no 104/2019-PRES i5õc. 02), que instituiu a Comissão Multisetoia1 para gestão dos 

processos administrãtivos de escrituração dos. imóvei quintegram opatiTmônio aeste Poder, 

e esta Presidência'autorizou que fossem expedidas 'a's procurações (DOC. 03) para 

encaminhamento'abs Juízes Diretores dos Fóruns das Comarcas cdnobjetivode reguIarizr. 

empafte. os processos de escrituração de im6veisem tramitçàorkste Tribunal 

12. Êncaminhàdhs as minutas das procurações,ao Cartório do 6°Ofício da comarca 

da Capital, para que fossem lavradas as procurações públicas corri poderes de representação 

- outors&das pelaPresidência déste Tribunal, foram elas bbjeto de questidnamento verbaípor 

parte do Cartorário responsável, ao argupçnto de que a repksentaço 'dd Estdo deMato - 

Grosso não kodçria-er exercida pelo Presidente do Tribunal de Justiça ,de Mato Grosso, mas 

apenas pelo Governador do Estado. 	
r 

e 
13 	Ciente dessa informação,a Coordenadoria AdmLnitrativa do TJMT solicitou ,à 

Servidora Renatd Tirapelie - Assessoía Sênior da Présidência 	4ue fosse agendda uma 

reunião com a Procurado,çia Geral do Estado, o qu foi feito em contato ia servidora norninada 

comVossaExcélência. 	 - 	 t 

14. 	Durante a reunião realizada em 20.8.20 19, no Gabinete, Ao Exmd. Sr. Tuliq 

Duailibi Alves Sousa, Juiz Awtiliar da Presidência deste Tribunal, iqiciqlmentd a servidora 	1 

Renata 'flrapelle - juntameqte com os servidores Thiago Marluce' Pebtdto' de Assis. 	IS 

(Coordenadora Administrati'a), Lucia6 Pereir&Belic (Analista 'Judiáiári) e MkaI Macjel 

(DMP) - fez lima dxpliiação a Vossa Excelência e ao Exmo. Sr. A1exndfr Luis Cesar - 	ti 

Procurador do Estado-sobr&acpnjunb1r? atual do processos de escrituração do patrimônio 	1 
imobiliário 	do 	Poder 	Judiciário. . dê 	Mato 	Grosso, 	notadamente 	das 	3 

inconsistênis4rregularidades exjstenta nas escrituraT-públicas de doação (ou nos registros 	4 j 
dos títulos concessivos de'posse ou propriedade) dos imóveis que foram doidos diieamçn 

/ 	 d 



1. 

c 

'v ¥n 
FIs;53 

,,fcorninz,àção do 04? 1582/20/9-ARES _Ti 

iÕ Poder'íudtcÇariodé ;í'4atq GrosWTÏ buna(dç Jijstia 	quê nàose afigura torreto,haja 
-, 	

7 

v1sug7?Ôdei7idiciaroao ser dçtentor iepersonaIi4ade jundica-e tambem sobref!tade t 

À avQItaçôs d eiUcaçôps dos prédios t4os oni4Cd ComarEas bertj como dps4ioü&nts 
7 	 1 	 •1, 	

_ 	 P 

necessários/padforma!izaç çissss avrbaes .. 	 1 
7 	

- 

(5. 	ÁpartirJo relato ç1equ a iiiinüta 'da' 	çqrçue seriJutorgda por,im 

da condiçãó JeresidAtçdesie tTblJha!4 dtepando poes e reprê9entaçp aos Juizès 
A 

.D;retores ádá-Ehrosas Cbnarcas terias d 	estionâa pblâ iartorio d ó Ofíciq Çüiaba, 

ao argumento de qyeq Presidepe 4o1TJMT'n!o éoje,reseftt nt legal lio Esto e1'4fo 	4 

Çross6—reéedfaí&essa 9ü& cbÈ aóExmo, Sr.' Mauro Mendes, GóVeAisUor, do ËstaØo' de 

Mat4Gro;só 4è' aflniacft por V6ssat cêI&ncit pejo Exm r.Alxandrv7pis Çpsar que a 

retificação das bscrituraspubIiêa djdoaao 'pra que Éias passase iiz coistár como 

óutofgado donatarjo o Espdo' de Mato osso, deverjá necessarrnmente pasaç pela outoa de 
1 

'poderes de apresentação j,e1opFójkip Qovernad9f da gstao 	outorgddo qje, ento, 

póderiam reprësent4r o Estado de Matot 1 rossas retificaçôes/rerratificaçôes ou ayerbações a - 
A 	 t • - 

sere 
feitas n&Øcrttüras publicas dei ' daçoudosregistros dps tituIoeoncesiyo\'de 

< 

,esse e'propríedade). 	 - - 

4 . 	 ' 	
1 

Disautiu-setambem conioapos aregilarizaçgo da ebrituras pulicas(oq4qs 
7 	 \

11 
registrSs dçs títulos con4sswds de po 	ou4pMpnedd) dos moteis9(lot ürbanos) queja 

	

\intçgrarf, o patrim6wb imbiliaribdo Pd4& Judlclarip de v1at Grosso, Podéria sêrrealizada a7 	4 
afetacd dessd imóveis Qôtes, utbado) 'e4as construç4es neIçs edificadas (qu (dram 

- 	 ' 

'tambem do das a e$poder 	opru
• qdiiario de Mato  

t 
J 

11 	0 - 

Grosso/ço4, recutsos próprios 	 cdlebração de cbivênios Os'erviØoresdo 

1 TATpresâniW à reunião falarani èipftaçãq poridi —% semelhança daafetaão formaIizad 	'11 
'1 - 	 4 

por meio da1,er4taaL1 	87 10 	de »4 201 (DOC. 04), ao pAsaquetásalExcelêncice 
' 	

4 	é 

o Pr6çuradoilea&1re CuisG çafiriarkue essa afetação por Ienoeçi necessfiFia 

que poderia ser studãd suma outra 
EM- 	

ns má(tríufas'~aC ?crjturas públicas. 
47 

propriedade. 	 . 	 ç 	 --- 	
«1 

i4 
	

•7 	 *y,p? 	 , 

17. 	AofiçM, r4qu cr~ciiido e1oPoder Judiciário, deMato Grosso fqrrh 

	

oGrbsso (Pf&eu?adfrja,Øera! dá Estadb), qúe seria, 	11 resête CONSULTA ao t;àdd -4J 
mIrenterespdidida 4Ma Poctira$}ia dbralv do' E&do 7e Ørtirda quaL jiôdàçia ser 

- 

-2 

•: 	i• 	 .0 

drealjzqttal aÇ&at6 mesmo por imp1Es,averb4âo 
1' 	- 	 - 

os 4egist?oddos iltulos contessiyos defpossrou . 	 t. 
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iniciado um traaIho conjunto entre as instituições cort objetivo dè realÍzar um plano d 
0 	 4 

trabalhô -tom ações coordenadas objetivando regularizar as escriturações dos imóveis que 

interani patrimôni iipqbiliáiiodo Poderjutliciário de Mato Grôsso. 
r 

IS. 	Essa -a razão peta qçal tdnsulo Vqssa'Excelencia - tendo em Vista seç a , 
Procurado'riat.Geral do Estado instituição que tem corno missão texercer.&m  !Sclusividadee/ 

excêlência a advocacia pública dó Eitado de Mato Grosso, mçdiarite a representaço judfcial e 

a consultdria jdrfdica dosseus órgãbs e entidade 4 visando .à garanfia'do interesse pblic9 e 

dos princípios cdnstitucionais" - sobre a melhotforma de regularizar a questão aqui narrada, 

bem como se será necessário editar novamerite/retifiçar leis 4ueiiverm porojeto doação de 

bens-imóS'eis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) ao Poder Judiciáride Mato Grosso, 

ou mesmo editar novamente/retificar termos de cessAàd  de uso por neiosd6s quis tenham sido 

destiAados/afetados a este Poder essestens imóveis. 

19. Por termo, manifesto a VossaExcçlêncía que o trabalho em parceriddeste Poder 

com essa Prociiradoria seçáde grande valia phra que possa ser alcanbadoo pbjeivo maior do 

Projeto 5.3, que & a regularizàção doPatrimónio- imobiliário do Poder 'Judiciírio dê Mato 

Grosso é cuja resolução, por certo, dont'riuirá'com os esforços 0 Poder Executivo Estadual 

(Procurador Ia do Etado) no intçnto de mapeâr e alcançar a regularização dê todo, o patrimônio 

imobilirio do próprio Estado de Mato Grosso. 

20. Informo qqe aidm dos documentos mencionados no i*ésente oficio, seção 

encaminHados idmbém a Vossa Excelênciadigitalizados empen dite po1formç'solicitado, 

'que lhe será entregue nomoménto  da protocolização iesta tonsulta aescritdras públicas de 

,doação  e/ou os títulos concessivos d' posse e propriedade refeçentes aos pro&sbs 

administrativos de escrituração em tramitação neste Poder. 	- * 

Ateri'c osamente, 

Desmbargador CARLOS ALBERTO ALVE$ DA ROCHA 
Presidente 

Documeniotssinado4g,ta1mente 

o 

'8- 



ESTADO DE MATO GROSS( 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA AL MINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°  85.2014 - CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

es estes autos dos seguint doci.lmentos:  

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2Ó19, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Caros Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofídio no 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.92019 m Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto o; processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imo)Mário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 55/64-TJMT; 

 

lo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

1, por meio do qual foi solicitado à 

2) Respostas encaminhadas 0 

Comarca, em atendimento 

pela Presidência deste Tribun 

Autoridade Judiciária responsá,eI pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme docu entos de fls. 65/72-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan o a pacificação social e a manutenção do Estado 
ocrático." 

Coordenadoria Adrninis4a va - Centro Politico Administrativo - CPA 
$uoervis5' dmrnistrativa t11 mt ov.br  

LPB 



aS 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADOIUA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°  85.2014 - CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 

Do que eu, 	  (Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria n° 104/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
De,nocrdtico." 

Coordenadorja Administrutiva - Centro Poifrico Administrativo— CPA 
suoeisãoadnirnistratrvati 

 
R., b, 



&o\è4rhado !stdbde:.Mto 
PGE hrocuado(1 	aI 

Cm N.° 64/GÁBtPGE(2019 

CuiáM-7(ri54ébpjbço:* 2O[) 

A Sua ExceLência o Senhor Ut 

DeSCARCS ALBERTO4LVESDAROCRA 

Presidente do Trlbunak deJus4iado Estado de MatoGmsso 

AssLrto Q'!o t2  15 [2019-PRES (Refeitca O~7-I62O19flj4)OOQQ- TJMT) 

  

Excelentíssirnj Senhor Presidente, 

Em atenção ficio n° 158212019-?RES, *de  li de, setembra de, 2ã19. por 

o:dern do Procurador-Geral do Esta4o,  Di-,- Francisco de.Sc'is dê, i1v* Loj*s, pmiuItq a 

\?cssa 	ceIénca resposta à co4,sulta .reftente reguIanzaZo de imóveis -que intàer4n O. 

caLritnô;O do Poder 4dicíário do Estdo. de Mato Grosso (Parecer C 

li NP/SOACL/P0Er2019). 

Av. R.púbUca Co Lfbtno. 2.258; Jardim Mo te Lfwø 
C!P78048-1S5 Cebã Mato Grasso 



TA-DO DE MATO GROSSO 
.RtAc1AL DO ESTADO 

SO Cmss* e I X~1 	E 
dinNadasOOa2taSO1IQSPCiPiC çnsWitifliS 

Justiçado Estado de Mato Grosso TJ -LI T 

.u}arizaçào de imóveis que integram o pa 

nddb do FStab de Maio Grosso 

Pràcnn: Alekadrô Luís Cesar 

op~ 2019 

ônio 

EMENTA:ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT3I 
DESTÍNAÇÂ.O POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO D 1 
IMÔVISAO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAT! 

• OtSEUS ÓRGÃO ESCRITURAÇÂO E REGTSTR( 
• Á13$cIA DE PERSONALIDADE JURfDTCA VÍCTO D 

COMPETÊNCIA. POSSIRILIDADE DE CONVALIDAÇ 
FOR MEIO DE, AVERBAÇÃO À MARGEM Di 
I4kFRÍCULA. DESNECESSIDADE DE REEDIÇÂÕ DE LET - 

E ATOS ADMINISTRATIVOS AFETACÃO AOS ORGkO$j 
DO. -PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVO! 
fi~tEÚ1AIS E kEÔIS'FkAJS O Poder Judiciário e se—
órgãos, mesmo que indepexdentes, não gozam de persona1idad 
Mídícs, :razão pia dual- no adquirem dfreftos panítnonia 
imobüiérios. Tratando-se de vício relativo ao sujeito.é possiv& t 
sua cónvajidaflo :atraés de averbação à margem da rnatricuh do 
imóvel do domínio em nome do Estado de Mato Grosso e da 
ãfe$o ao uso especial do Poder, sem necessidade de aiteraço 
dós aS.4èdSitiaçe. 

2Q19S2M09445- 	- 	 - 

:AV RPÚMiCa do Libato, ZiSSJanftn. Monte Libano 	 govb 
Cuia& M ttøros.o.CE? 79.04Z-1 96 



N. 2 

29.Ú2.00Ç445 

Av. RepWn do Uban. 215$, I,zdim Mootctib&no 
Cuiab& Mato Grosso, CEP it g-i 

ÍTJII 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PRPCU-WÁDQRLá,G~ . Do ~00 

Missãc: Ropre$or4rftdcIaftnente o  Eswt&MwrQax ee xc%eolrst*a,in 	ssÕet,nnto 
JuÇIdjco 

-por nascedoirg presente.fqito em . eo.tinJt for 

a esta instiffição pba Presidência do Egrégio Tribunal de Jus:ça do Esi 

Mato Grosso T34 versando sobre a regularizaÇUdÚ,patrimônio imo) 

público destinado ao Poder Jüdiciárie Estadual, 	- 

	

Relata o óonuienc 	*dàiS •br çip$1ne 

ojeto 5.3 dc Plano de Gestão 2019,2020 dq. flai4wtrno. fari  

Participativo 2015-2 20 daquele.Põdsçque lan pormetaa reguiasizaço 

patrrnônio irn&3iliá4, foi. instituída Comissão Mt4tissctor1.j pfl 

processos administrajivos de escrittwøS de: iMt.. a #ettxa4Q um kê 

sobre a siwação dos4iesmos. 	. 

tal documento identificou qiie os re 

ëm diferentes fases ijie tramitação, d~, ~40 	v4Ss no intt 

regularizar e/ou refifiar a escrituras p6$icas de dOaÇ*OF  e abter Si 

neëessários para a 44a instmção.prOCtM epe*ax 

prédios dos Fóruns 44narem. das rnawcuas: dos 

construídos, ou mesm. nas escrit&as.púb1iaS dê doação. 

Para a análise dos .menciopa4õa %bito pstatteeeu-

ciassiíicaçáo de acordp cornca 

um deles, com o esc4po dê permitir sua Uaia 	d4cqrda 



ESTADO DE MATO GROSSO 
ÚUJRÃDORTAGERÁL Do ESTADO 
	õaØo «e? 	Sota iexe,ar e consuftofla assessraniena 
SosaehidadáSCO/fl bsenooptic$pios ocnstticinais. 

r~&, partindo da situação ide&, em que todas as 

reii*.o dos imóveis foram cumpridas, até os mais ffi 

que deinaúdam a realização de diversos atos registrais ei 

A patítt isso, foram examinados e c1assificadc 

i00gs relativõs às 79 Comarcas e ,.o Trbun: 

esjecifiCo das diligências necessárias ao seu deslinde. 

seS.se  então, em face da ausêvcia, em muitos casos, 

jos à regularizaçd das edificações junto às Prefeitun 

ESios Règistrais e da elevada demanda de recursc 

de, 1emj45 para sua resolução, fossem outorgadas pe1; 

'J.T proehnçõés aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns d Z 
prç&s concedendo poderes de representação para realizcu aa 

lavraturs dai escrituras públicas de doação (ou o registro dos druIe: 
cbS 	de posse e propriedade) dos invi;cis (Ltc irban 

na Poder Ju&iáriQ do Estado de Mato Grosso e. 	1 
as escrfrrnas ou tegisuad9s os tftuios. providcnciarrn 

xe±ftiç&s(re,ntificaçaes) das escrituras públicas ou dos registros dt - 
títnieS,p qufiqjem corretamente grafados, como partes doadora 
donatária, pessoas detetons áC personalidade jurídica. co 

p&i4. para transmitir e receber direitos, isto é. particulares ou1 
coifoitè pt'evistd no artigo 41. U. do Código Civil. as Dessoas 

. to público interno (que dentro dos limites tcnitoriais .jurfditas de direi  
d& sSS dê MrnG Gr0ss 6 são a União, o próprio Estado de Mato 

e seus Mmiçipfps). 

do LShd. 225L Jt Moote-Libano 



V. 

ÉSTApO DE 
Ti l  
Fis. 

medida, foram encaminhada 

desta Capital as ists 
"questionamento v 

representação do qatado de Mâto Orso. nâõ .ppdq'ia :s:.aeráíd 

Presidente do Tribwjal de. jpstiça d 	 Qove 

do Estado". 

• Ilhante -disso, foi rd 	 áiesti 

das equipes respons,veis pela questão naquS 

foram preliminai - ate debátidos as~Macio~ tasd 
feitas diretameSe a PodJwfr, 

para outorgar proc :ÇO c4m pó4e.•• 

públicos estaduais, t. - deafetrcdó ínlávcà ao~~r~ ~ eu 

a pactuàflo da re .ço da, we~ qtwn:t 
conjunto intei-instituionaI sizdi, ØõerdtnM a~"Vo~ à 	-iariza 

patrirnóm o jmobihtw desta4o ao Pp4ey udiçzánqM4-scusp. 

asciarecendõ ainda 

P9 
dção de bens nnúvns (Iates.~ &ea eo1ãcse&hQ 
pder Ju&ciártõ de Mato C~ 014 

tçrmos. 4 cSão de uso pot ILeb da i4ÜàiL Mnbs 
dèstindos/aÇe*ado aS?ódn'CflçØS$ 

-- 
2019.02009445 	 1 
Av. RcpábUa do tjbano. 2.Ht rdf,iMScitimia 
Cugbâ. Mato Grosso. CE? 1049.1P6 

a 



)DE MATO GROSSO 
(MSÀ-CtRÁL DO ESTADO 

Yõ dê Maio tso e exeIer a dr,sbModa e assessoramento 
tõmban noe-ptc/Øiós co.isffÍuS,nas. 

Consâaute-expressarnente vertido na consulta q 

Mi E'tt10 èstabelece taxativarnente o rol 

intar, :verbis' 

Ø 4&piMkiõ imobiliário do Poder Jiidicirio" e 

gr a rEgulattação de todo páflirnôn.ib imobIliário 1 
infornn ajuntada cui meio digital da,  

de todas :às "as escrituras públicas de doação e/ou 

sse * propriedade referentes aos processos 

E1: 

via arelatar. 	 . 

li 
e inauguro 	- 

das pesso- 

utrániltaflo neste Podef'. 

1!. 
t*rne sabido, somente os entes dotados de personalidadi 

sujeitós de direitos e obrigações na esfera civil. pci $ 

era José dos Santos: Carvalho Filho, a noçào de —Estad2 j 

1pg9 jus4di. 

ci 

Poder Judiciário Estadual, bem como b seu órgo 

t±çado Estado, de Mate Grosso. em que pese a sua 

ida autonomia administrativa e. financeira (art 99. 

MW 	pessoasitiridicas de direito público intemno: 

U m es-Estados,o Distíitõ Federal eos Tenitários; 
W -úfl(tffiieípios; 
ty -.as 	inclusive as associações públicas: 
V ,as iejs tmda4es-de caráter público citadas Sr lei.  

ISQ Ubüo, 22$t j4im ¶ilontv Ubano 



fis. 6 

ÂXOGROSSO 
iizaE 

TJ 
A 

Mi 

C). não s.eenq-ua&mnue 

pela qual, a doutrina, os têm elaS 

vejamos: 

- 

tes. 

Irgãõs índeptndehte SâA os oji*io. tt&: Gõnstita: 
das 1o4ns de Esk o 

cÕ1o.d43t & 4i'$tnii 
qaer sub ordsnaço brtçwwa sa ntaena1, t só steU 

es constzruclosraas Me bjt Pd&t' P4A 3uo. P*t 15 11  
4n4os * áàa pnmána do Eszado. Es oígos 
e.r7cercém. preciptwi*ente a t---- 
judiciais l)4oxtJ4g  

pmooãm~," wm 
di:tintos de seüá seídàeçqSgp 
asdiut 

categoria euco)#nm-se s 	niiØet Les 
Mo Naciçflal, Cãznam 4a flepsadá, Senjado F 
bts Lei1atifls, tiÚS 

de Execu&'o PreMqk 4aiep*bksott 
e dó .fljstxjtõ 
9$ eS á, w . sbgid res ~i 

Su teúores Ëe4tiais1kbiu*. 
Jutiçae.de Mça&ds 
&Sutiç Coítp 

I4. tudo ttureza judkaftM»; 
legitimados a prom4r diretautnte as vSS a3iát di 

ptrLmoniais incidente4 sobre in*ves ~os 

ao Estado de Mato 
G+sso, 

 este s pessnaprMwa 4t4ew$bIieom 
por forçado que dispô4 o supaaiQnSiapo 

Tali conapettni 

1 ME[RELLES ly Lcps. 

2W9.0.009445 

.Av. Rcpú!Wa do Ubanõ, 2.25 
Caabá. Xtaro Giosc. CE? fl. 



ÇSATO GROSSO 
ÀL DO ESTADO 

esgar a 	e ssesscmmonto 
Coá setnSspm'cfphs onstitutlQreà 

sói acontecer, outorgar esses poderes 

4 

tmto, sor fiuiações institucionais da Procuradoria 

	

Oremo, 	PGE/MT 	instituiAo necessária à 

tiãl.e flçk essencial á Administração da Justiça! 

pIçeítude ta título exclusivo, pela advocacia do Esta4 

congtiltôtíacasseágoríájurídica do Estado e opinar ei 

	

qfi 	-de bens do Estado (atts. 110  113  

ESua1). 
- 

tJã€ 

o,rdn consequência às atribuições r&ativa a 

e; a Lei Complementar n° 111, 01 ' julho d 

coinpbtência a organização e a estrutura ó 

.b de Mato Grosso incumbia em seu art. !4, j 

istitva e de Controle Interno SGACI: 

- emitir parecer definitivo em todos C quaisquer processtfl 
4SSsqtieversem sobre matéiia ou patrimônio imobiliário c 

pzesidir aflestcriminatârias adrninistratFvas: 
ØÕn*eÍ4ar-  o c4as1to imobiliário do Estado, de acordo co 

~mação a ser odks1w 	 tfl 

iÍtut4t escrituras referentes a bets imóveis e promover 	O 

çsho 	im°billartosem matéria de sua competência; 
Xflfl- TwAw os bts adjudicados judiciaimente. sugerindo ao 

bventd* do Estado, por intermédio do Procuzdor-GcraI, a 
detinsçq dos mesmos; 	 - 

7 

2.25L TatWnrMontLibano 	 J?ww.pgc.mt. gov.br 



s. 8 

ESTADO DE MATOOROSSO 

- ftIaiOtaZ. i Dtas.: 	-- 

ireins veas, de uso posacssQrias, rd.atarntnt aÓ paz 
obiliano do Estadó b 	 ~, 'xanetend 

- Con t 40, :-&- 

2 ?TETRO Mg4a SyWa ZancII 3.i. DiraAdminisnbaSt. 

2O 9.0t009445 

Av. Repblica de Libano. 1258. à rdftn Móxtw Jir 
CuibL Matc Grosso. CFP 7t04S41 96 

r essas ngões, o Che 4e*L.tØfli 	o Prqci 

Geral do Estado de. ato Orossa, tem sido nomeado~radordo Góven 

com poderes especi.is  para recebe ou outorgar,: cm .iome-4çsta, Ur 

Federada, as Escri 	referentes a bàs ímávtis pS• pflat2nto, assi 

respectivos insnm-. . . 

e praticar todas e quaiqur.axos ao bottL b degeupto 4AaatQ. 

Déstarte, somente tes• aS p  
legitimidade para a rda1ïzaçc dos •citàdbs atIs ràstSs st4ga1" 

relativo ao sujeito', 	pçguij44ri4 SyW 

da infrmnncia da r4t de cornpSnàa a suk pw 
órgãos ou Poderes. 

O ' porque se Brgiu. O 

pelo Serviço de Notas . uiido S 	t ifla. 4$~k. 
po!ítico consulente ah . .Magistra& M 	0, f4

". 
 

Ecfiwras Públiéas 44. Doação ou sgisi 

propriedade dos Lmove doados ao Po1er 4p çMi 4ç E4d dMt &o 



00 DE MATO GROSSO 	 -- 

MA-GERAL DO ESTADO 
Sb de Móta Gwssoe exercer a cansultoda e essessajmenb 

cot,ts ncaptfpios consiftucna& 

idos: de personalidade juridicà (Secretarias 

ativas como escolas, delegacias  etc.) tem sido 

,Wá Stda, tia rnaiória das vezes, de prejuízo à Administração 1 
.4 dos envolvidos, Mc pode ser tida como causa de 

como enfízava o grande iurísta Migic? Scab! 

- 	 - 

iow*r*dfta à validade dos atos praticados por tais nççoas. catj 
jgiir segundo as oircunitncias especiais ocorrentes. Se 

thtjcnMo exerce a flmçAo em época normal, e é pôr tQdOS acei 
.cõmo sercàmário legitimo, os seus atos podem ser tidos como vidt 

dos de boa-fé. Razões de utilidade púk 
isso. (4 a aparência de legalidade da investidur! 1 

x'as próprias condições de exercfcio da função IOCÁ 

da da Chefia do serviço etc.), faz en a boa-fé do públit 

ewgeml àteadaum4epers/ nouatarcom o agent&. 

tm- mão disso, pense seienl sanáveis os defeitos 4 
$ é pe ...a conlidaçüó dos atos, com a retificaço 

aes4tEgadqdstáiona incorporaçt' dos bens imóve.fl 

nio do Estada de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei ! 

kW ju- $02 .qw regula o processo administrativo nó âmbito 

ta Eà&rn, assim estabelece: 

Pat4graft único. Os atdk que apresentem defeitõs sanáveis poderão ser 
coinaI*4p pla pr4ria Àdminisntçào Pública Estadual. cai decsão 

L)QbnSIe do5 atos administra4vospelo Poder judiciário- são Paulo: Szraàva. L84. 

qdc 14 

\flw.pXe.niLsnv.br  
mssottr 7$G4B-k6 	- 



ca 
*Q único.Nasefla; 

1 ftIizoà Áóitua 
ttfl19ug3kdu 

S 	do 

deles decorrer quaquqr prejuízo pra à A4miSa$ :nblL 

ESTADO DE MATO GR 
C] 

qvai se ,evidenqi 	
: 

çjui74. a teracíris. 

• 27À Àdn1nsn* 	 Es4mj
uiv41rdc, quando a mvalidade dec&rer de 	dc cpmpetancz 
ordes Sttai de8egõè: 	. 	 . 

"1'- nabp6test 4 	 O sa fé 
ni&de fltuiaaa pnapr4ti4a 6 á .ez*.s - t Õouip 
egúvel; 	 . 

-
,
na hip&ee de vício Tonna1 e4e pg. sÇ 4iprhSo de 

terceiros, poderá o Governador do Estado ou r4x Qz$4p ES4 

procurador pará xn- 	QQjjjjj exw noráe do, 	 

convalidar os referjdtr atos 

À Lei de Registxos Paliem 
dezembro de 1973, 	as .aittaçøs r4 
agosto de 2004) apo ta O procedimeuW i'' 

retificação de escritura põbliça, iflistrø ekaVfl3çâc 

a vudzs, at*iflo sUL fs3ta~oÁici 4t- Reg 

	

Imóvtis cqmpàrte, a requeiàicntÕ. 	iSStki 
pr. cdi rnentb sdznnustrastvo prevista nø art. *q ti 
int 1 ..orcererarcittcçepnt 

actlt,ta 

201 9,02j1109445 

Av. Rq,úblioa do Libano, 2.258 
CSabá. Mato Ccsso. CbV 73.0 

atdirn MamLibandk 
196 

  



MATO GROSSO 
A-GERAL DO ESTADO 

de •MáJ$'osSo-e exewer á con5tftzta e essesso,ameito 
t c4Mso nos p'ch ccnsfftudcna/s. 

Ãt. Ï 	oficial retificará o re%itço ou a averbação: 
•t - c oficio 6uare4uttimnto dõinteressado nos casos de: 

a 

IS!.* Õumodi&ação dos dados de qua1Picaço p-ss,,2 1  dez 

rar cntvada por døcnxnfltos oficiais, ou meüiante despacho,  
de produçk de outras provas: 	- 

tzE 

Paraqte tio haja questionamentos e suscitaçãó de dúvi&! 
PÁ 

!ais ts Serviço* Registrais, tais requerimentos coderào s 

Gemi pelo Presidente do Tribunal de Jusdc;j 

çkkna tko Poder JudiSrio, diretamente interessado na regu1arizac 

TM.iSObilMtiDa 1e destinado. 

Mg,  à~, Já eafrenta40 o tema centrai da presen. 

quãlqutt 	 de editar novarne1nefrtificar leis 

a doação- de bens imóveis (lotes urbanos e/ou construçõ 

Poat- Judiciàri6 de Mato Grosso, ou mesmo ediu 

i esso ck uso por meio dos quais tenham sid-. 

Poder esses bens imóveis". 	 1? 
Coma 	n :,deinonsdà, as regularizações poderão se da 

etisiSveis, pôr averbação à sua margem, por iniciativa 

d,ío oudo-uso do bem. 

llehÈ.o 4iéo ttiesrno poderá se dar no que diz respeito a 

bem, wM sua afetação aos órgãos do Poder Judiciário. Tal 

ePtasa ns réunio preparatória a esta consulta e também em seu 

(r ;  2.2$E, 1tim-Menrn tÁbano 
&4-J96 



s12 

ESflDQ DEWTtY 
PROCURAR 

Msso; RepraanfwM izwà&ø 

texto. &nn o rejistro ida recente T 

que autorizou o Po4ei.Exgijfina 

no CentroPõIítico Miinistratfro CPk 

Grosso, representado pelo Tnbuna4 dç J$ça d'o -Catado,  de Mtq aossc 

destiná-lo à construção da sçde dQ iuizwjõ EspàiiDnificaàoj-:doSisten 

Juizados Especiais dó Jstàdo de MAto (ires, cd 	Lejn A76;de 

janeiro de 1993. 

Segundo preleciona .osó 

afetação e - a desaçào çajtftuem 

acontecimentos ocorridos na atividade 

forma com que se - apresenienf'. Eti que 

necessidade de ato formal para a afetãção-e & 

tQ VI,  de lei formal), é crescente o eutendjwezt

processo de "preposição de um bem pübii 

uso comum ou especial?'5. 

• 
Daíporque Maria SylviaZãÈ  

Pelos copceIus dc afa*e 4àf< 
POOP  ser expresssGu ~i24  wal 
adnífStatívo ou. ck 1* aa 
Mi:stç*. ~ . j 
da 'natureza. Por xempto. a 	 frM  b*qr d 
eshelecendc queanter~~ 	 &i 
Ac,mb,cais. Á 

4 CARVALHO PILHO, José dos Snoa Mngta&Dc 
fl28. 	 1 	- 
3 MELLO- Cso Antorfio antI44e. Curw 
96& 	- 

2[11902.Õ09445 - 	- 

Av. RcpibIica do Lrbano, 2.258..JardknMort 
Cuiabá. Mato Grs%o. CE? 78M48-k 



MATO GROSSO 
-,GERAL DO ESTADO 

MeWGtgsc e e.ofcr Cans uito* esses sr&mr És 
s mtete no&.pdncMcs constftuio,ais. 

essa- escota no prédio. sem qualquer dectaçaçãç 
caso, o bem está aMado ao uso peca <ia _ 

Jóa integrar a categoria de bens de uso especi. ig 
versa também pode ocorrer, mediante deciarac: 

ptia s;mpies &sbcupaçào do imóveL que fica sem 

Airn1 flfrt$ão de um detem]inadõ bem imóvel como bei4. 

ão aos érgàoá do Poder Judiciário, poderá s.. ck 

90 iflfraie1 ou registrai, inclusive por averbac 

Por ndo o que foi exposto, penso que seja possível sin 

fonte; 

ações de bens imóveis ao Poder Judiciário 

se dP't por alienação (Cibação, pertmta etc.) cf 

lo. Estadb de Mato &osso, pessoa Jurídica de direito püblic 

mterno Uctadi de capzidade para pçsu1r  direitos e obrigações na esf 

necessídade,de sé editar novamente ou retificar 

iøG adoaçø de bens inóvis ao Poder Judiciário 

ou mesmo editar novmente ou retificar o5 

permeio dos quais tenham sido destinados ou afetados V 
s,bátandoque seja averbado à margem da matricula dos 

do 4oninio õu 1diréito de uso, o Estado de Mato Grosso. 

3& 4 

M Liteflo 



Missa 

EST.  

PR 
Rprn 

10 rorrna de cornralicjar èwp&; 

• ikafétaçS4oi 

uso especial aos órflós do Poder 34M(!r $edàóÁr?võs d 

normativos infralegais ou régistrai;inchisive a*&4á. vsd**c 

destinaçc à mzrgen damatrícu1a do irnón: 

•Po444oe . 

averbação de edfflcaçcs n as i»a4ç4q. 4Ó5. 

ao  Poder Público Municipal, Rà0 se 

sejam designados magistrados 4cpispi 

efeüvaçãojá qüe não se .Marn de atp$tàfl$ja4. 

e pareter. 

21U 902009413 

Av. RzMblica do tjbaflo, 2i5LkMfttiSMo 
Ciiab Mato Oro.so, CL? 78.0'&-j96 
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2258 Jrtn Mq'te -r.c 	 - 

ii gst1t.ço'.br 

rt 2W19-02.009445 

1%)Ã ESTADO DE MATO GROSSO 

bjtMcwot 

:Ap3& .4jida Siisø dos Autos. REC0MEI4DA-SE a hornologaç 

Ap Parecer n 11 /NPJSAO/2O 9. da Éa,n dXa) PrOLU, aJofl do 

Ft0  Dr.(a) Âlexrndxe Luis Cesar - par seus pr6pros fimdan,entc,s 

Z titámihem-se os amos ao Prccuradnr-C)cral Adjunro. pra ts § 

axn'buiç&sdc seu mistct 

C,iiab, I1ãcbombrode21)I9 

Pflf AR PflQHEWO DOS SANTOS 

.indor-Geral Administrativa a de Contro(c ira.mo 

Moête Líbano -tER flO4Bl9à. tulubà-hC Fone. 055 3613-5B00 
CNPj: O35Q7Â15IOOC-O5 
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Mat.Ô &Osso 
d 

2019.02.009445  
da . :  aeMato Grosso -TPff 

rcüitpãb. .dt iinóvS que interain o 
&iódóEstado de Mato Grosso. 

tSFACÉO 

li ,q,ô análise detida dos autos ern. eoíse. 1OMOLOG0. 

jpor : tWus ptGios fundamentos. 	, Parecer 	f 

V&ACxtÉGEt2019, da lavra do Procrador do Estado 

• tidS Luis Ces&, recomendado pelo Subprocurador-

- atht e de Controle Innio, Dr. Wàtdernar 

dos Santas., e ratificado pelo Procurador-Ger&. 

:-A: - . )5r. Luis Otávio Travo Marques de .Souza. com a 

tgi*iceltieam: 

EMFJ'tTt ÁDMJN7STFA77VO. IMOBILIÁRIO. 
CONSULTA, DES77NAÇÃO FOI? DOAÇÃO E CESSÃG 
DE -USO bE. IMÓ FF25 AO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS 
EScriTURAçÃO E REGISTRO. .4 USÉNCIA DE 
.P 	 SOM nADE JZ7UDJCL 1>700 DE 
caWFEYÉNcIA. 	POSSIBILIDADE 	DE 
CÔM&ILWAÇLiO POR MEIO DE AVERBA ÇÃO Á 
Jt4É6E? DÁ MATRICULA. DESNECESSIDADE DE 
REEDIÇÃO DE LEIS E ATOS .4DML'JSÍR.4ïh;05. 

:AFETAÇÃO AOS OREMOS DO PODER JLJDICL4R!O. 
ATOS WØP4JÂ Ti VOS IJIFRALEGAISE REGÍSTRAI& O 
Poddt Judiciário e seus órgãos, mesmo que 
Seprndentes não gozam de personalidade Jrrfdjca. 
r4i5o pela qual não adquirem direitas pawimoniai 
mobrkw,es- Tratando-se de vicio relativo ao SujEito, t 

pasiível á sua cnnvaiidaçao através de ave,hocao à 

.CEP E45196, CuigbãMT - Fcne (055) 3613-5900 
AO74151ODO3o6 	- 

Pgn 1 e 2 
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DE MATO GROSSO 
ER JUDICIÁRIO 
CA DE CANARANA 

Ofício n 134/2019 	Cnarana, 18 de julho de 2019. 

ø481I34i. 2019 Gil DQÜ 
Prot000j0 

Geral - Tjpit 
ADMINISTRATIVA 
D.*.. 24/u7fl319 IE'xG,Øø ti.. 19935 
N--48113/2019  

Excelentíimo Senhor Presidente, 

Em atençãb ao ofício circular n. 62/2019-
PRES, encaminho a Vossa Excelência o ofício 197/2019 do 
Cartório de Registro de Im?veis  e Oficio n. 210/GAB/2019 da 
Prefeitura Municipal de Cararana-MT. 

Respeitosaien e. 

DARWINIM4. ÇA 'ONTES 
z de Direito 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA. 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

o 



s 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO' 

MALOTE 'DIGITAL 

o 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81120194359463 

Nome original: Oficio 197-2019.pdf 

Data: 08/07/2019 14:25:00 

Remetente: 

1 CANARANA 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO - CANA  

TJMT 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Em atenção ao Ofício n°122 2019, refqrente ao Oficio Circular n°62 2019-PRES, 

segue Oficio n° 197 2019. 



Étóro 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Canarana-MT 

Ledi Maria Rabuske 
Registradora 

Ofício n2 197/2019 
	

Canarana, 08 de julho de 2.019. 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Em atenção ao Ofício n2  122/2019, datado de 05 de 

julho de 2.019, nesta cidade, referente ao Ofício Circular n2 62/2019-PRES, expedido em 

01 de julho de 2.019, na cidade de Cuiab-MT, pélo Tribunal de Justiça do Esta4o•dé • 
Mato Grosso, informo que, para averbação de Habite-se, às margens das Matrículas nQs 

10.585, 13.026, 13.027 e 13.028, necessário se faz a apresentação dos seguintes 

documentos: 

1. Requerimento original, firmado pelo próprietário do imóvel, especificando lote, 

quadra, ioteanientd, matrícula e metragem da construção a ser averbada em 
dada terrena/matrícula. Caso alguma dasonstruçôes esteja edificada sobre dois 
ou mais terrenos, deve ser prévia ou concornitantemente requerida a unificação 
destes terrenos. A documentação necessária para unificação será indicada 

adiante. 

2. Carta de Habite-se original, constando: nome, lote, quadra, loteamento e 

metragem da edificação. 

3. Anotação de Resppnsabilidade Téctiica - ART - do Projeto, Execução e Prestação 
de Serviço, conforme ocaso, devidamente quitada, em atenção ao disposto no 

artigo 12 da Lei n0  6.49, de 07 de dezembro de 1.977. O documento pode ser 

apresentado.em cópias autenticadas. 

o 

4. Certidão Negativa' egatjv de Débitos emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, em atenção ao dispostó no incisoil, artigo 47, da Lei ng 8.212, de 24 de 
julho de 1.991. Certidão com a finalidade especifica de averbação de edificação. 

Apresentar o.documento original. 

S. Caso seja identificada a necessidade de unificação dos terrenos, devem ser 

apresentados os seguintes documentos: 

5.1- A unificação deve ser expressamente requerida pelo proprietário; 
5.2- Apresentar os memoriais descritivos dás áreas unificadas, bem como a 

planta. 

Endereço: Rua Barrado Garças, 167, CentroiCananna.MT- CEP 78.640-MO 
.............  



5.3- ART devidamente quitada, 4m atenção ao disposto no artigo 12  da Lei n2 

6.496, de 07 de dezembro de 1.977. O documento pode ser apresentado em 

cópias autenticadas. 

5.4- Autorização para a unificação, expedida pelo MUNICÍPIO DE CANARANA. 

5.5- Certidão Negativa de Débitosiernitida junto à Fazenda Municipal, referente 
aos imóveis objetos da unificação, em atenção ao disposto no parágrafo 

único, do artigo 157, da Lei Municipal Complementar n9 116/13, que instituiu 

o Código Tributário Municipal. 

Aproveito o ensejo, para reiterar protestos de elevada 

estima e consideração. 

Respeit? amente, 

Isdi ""0 Rabutke 
o i:IEfetiVa 

Ao 

JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DE TA COMARCA DE CANARANA-MT. 



1 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
cÓMARcÀ DE CANARANA 

Oficio n.°  122/2019. CaS.rana -MT 05 de julho de 2019. 

Prezada Senhora, 

Pelo presente sp]icitd Vossa Senhoria 
que atenda o teor direcionado a essé. Cartório. d e Registro de 
Imóveis, citado no Oficio n. 62/2019-PRES; emanado pelo 
Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça do. Estado de Mato 
Grosso, conforme segue b expediente em epígrafe e os seus 
anexos. 

Ateniosinente. 

SOUZA PONTES 
ireito e Diretbt do Fórum 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA .. 
LEDI MARIA RABÚSKE 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CANARANA - MT. 



Cordialmente, 
LW 

Fábio MarcC;b ira de Faria 

ESTADO DE NATp  GROSSO 

Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.023.922/q001-91 

o 

o 

Canarana - MT, 10 de julho de 2019. 

Ofício n°. 210/GAB/2019 

EXM° SR 

DARWIN DE SOUZA PONTES 

M.D JUIZ DA 1.a VARA E DIRETOR DO FORO 

CANARANA - MT 

Excelentíssimo Senhor, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, servimo-nos do 

presente para encaminhar, ane,b a este, documentos solicitados no 

Ofício n.°  121/2019, e Ofício FCircular n.° 62/2019 - PRES, 2 - 2.1 

e 2.2. 

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos 

protestos de estima e consideração. 

prefe • de Canarana 

Rua Miragual, 228 - Fone Fax (66) 3478-1200 - CEP 78640-000 - Canarana -  Mato Grosso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.02i922/0001-91 	CEP- 78.640,00 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

1 

o 

Carta de Habite-se N° 097/2016 
2° VIA 

Local do Imóvel 
Setor, Bairro ou Loteamento Quàdra Lote (s) Quant De Lotes 

Jardim Tropical 1186 01,02e03 3 
Local do imóvel 	

i  
Área construída 

Rua, Avenida, Travessa, etc. Número 
Rua Miraguaí 601 2594,46 

Nos termos da legislação vigente e conforme este despacho, exarado na 
data de 28/11/2016, do protocolo ri0  2002, a construção licenciada pelo 
Alvará de Construção n° 055/2012 de 01/12/2015 protocolo n° 2002, 
localizada no endereço supra, de acordo com o projeto aprovado pelo 
departamento de Engenharia, estando em condições de ser habitada, ficando o 
seu uso condicionado às normas de z9neamento em vigor. 
OBS. Construção de Obra Institucioçal em Alvenaria, Fóruin Padrão de Obra 

Modular e contempla os seguintes bldcos: Bloco 1 - Administração; Bloco 2 - 
Apoio ao Juizado/Terceirizada; Bloc9 3 - Informação; Bloco 4 - Arquivo; 
Bloco 5 - Vara Criminal; Bloco 6 - Vka Cível; Bloco 7 - Tribunal do Juri; 
Bloco 8 - Guarita e Bloco 9 Cabine fForça. 
OBS.: É parte integrante deste Alvará o Quadro de áreas em anexo. 
QUADRO DE ARFAS 

Bloco 01 —Administração -01 área sem nomeação de 14,50m2; 01 
atendimento de 6,75m2; 01 atendiine4to de 8,32m; 01 atendimento de 6,89m2; 
01 central de mandados de 15,28m2; 91 central de cópias de 9,13m2; 01 
telefonista de 11,45m'; 01 ass. Social de 9,52m2; 01 circulação de 6,84m2; 01 
oficial de justiça de 14,06m2; 01 disttbuidor  de 44,93m2; 01 CPD de 
12,1 1m2; 01 psicologia de 9,52m2; 011  circulação de 5,76m2; 01 circulação de 
2,72m2; 01 depoimento sem dano de 13,16m2; 01 WC masculino de 1,98m2; 
01 WC feminino de 1,98m2; 01 copa de 4,95m2; 01 WC feminino de 3,30m2, 
01 circulação de 1,68m2; 01 WC masculino de 3,30m2, 01 copa de 5,53m2; 01 
descanso de 3,24m2; 01 sala de guarda de 9,76m2; 

Bloco 02 Juizado / Terceirizada - bli juizado especial central de conciliação 
de 18,80m2; 01 atendimento de 8,4drh2,  01 informação de 20 25m2; 01 apoio 

1 	- 

MNlCIPALDECA' 
CNT 
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ESTADO DE 
Prefeitura 
CNPJ 15.023. 
SECRET 

 

TO GRQSSO 
unicipal de Canarana 

22/0001-91 	CEP- 78.640,00 
DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

tercerizada de 17,15m2; 01 atermaçãojde 12,23m2; 01 administração de 
34,95m2; 01 almoxarifado de 11,05m2  01 depósito de 4,30m2; 01 DML de 
6,90m2; 01 depósito de 6,18m2; 01 vestiário masculino de 9,92m2; 01 vestiário 
feminino de 9,92m2, 01 circulação de $,85m2. 01 cozinha/ refeitório de 
12,94m2; 01 copa de 8,77m2; 01 circ4açâo de 3,40m2; 01 WC Masculino de 
2,27m2; 01 WC feminino de 2,27m2, Qi conciliação de 12,43m2; 01 atermação 
de 12,23m2; 01 circulação de 6,69m2; 

Bloco 03 - Informação - 01 área sem 
masculino de 3,81m2  01 PNTE femL. 
de 10,56m2; 01 WC público masculin 
27,45m2; 01 corpo da guarda central 
2,26m2; 01 WC de 2,26m2; 01 OAB 
27,45xn2; 01 WC de 2,26m2; 

omeação de 91,25m2; 01 PNE 
ode 3,81m2; 01 WC público feminino 
de 10,56m2; 01 ministério público de 

e informações de 19,05m2; 01 WC de 
e 27,45m2; 01 defensoria pública de 

  

Bloco 04 -Arquivo -01 arquivo de 512,59m2. 

Bloco 05 - Vara Criminal - 01 garagqm de 16,22m2; 01 garagem de 18,02 M2 
01 revista e recolhimento de 10 87m1- 01 cela de 8,33m2; 01 triagem de 
5,00m2; 01 WC de 2,58m2; 01 WC dq 2,04m2; 01 circulação de 2,86m2; 01 
WC de 2,04m2; 01 copa de 8,50m2, 6 gabinete de 27,38m2; 01 assessoria de 
22,58m2; 01 audiência de 25,59m2; 9 recepção de 11,6 1 m2;  01 escrivania de 
56,99m2; 01 atendimento de 7,401n2J 

. 	Bloco 06- Vara Cível - 01 WC de 2,p4m2;  01 WC de 2,04m2; 01 circulação 
de 2,86m2; 01 WC de 3,75m2; 01 copa de 8,50m2; 01 garagem de 16,22m2; 01 
gabinete de 28,49m2, 01 circulação dp 5,60m2; 01 conciliação de 12,81m'; 01 
escrivania de 56,99m2; 01 assessoria 1e 24,75m2; 01 audiência de 27,39m2; 01 
assessoria de 14,87m2; 01 atendimeno de 7,40m2; 01 recepção de 15,56m2. 

Bloco 07- Tribunal do Júri -01 WCIde  4,90m2; 01 WC serviço de 3,05m2; 01 
cela masculina de 5,09m2; 01 cela fe4ainina de 5,09m2; 01 carcaregem de 
16,22m2; 01 garagem carceragem de 22,40m2; 01 garagem de Juiz de 45,85m2; 
01 DML de 6,22m2; 01 copa de 2,77m2; 01 WC de 3,40m2; 01 triagem de 
4,01m2; 01 parlatório de 6,38m2; Ol1Rarlatório  de 6,38m2; 01 circulação 
carceragem de 6,72m'; 01 gabinetejdz de 18,21m2; 01 WC de 2,16m2; 01 
copa / cozinha de 9,50m2; 01 consejo de sentença de 17,32m2; 01 circulação 
de 15,85m2; 01 tribunal do júri de 17P,05rn2;  01 WC de 2,40m2; 01 WC de 

ÀP*QVADO 
'€FntJdMI.MCIPALDE CMIPA. 4T 

CNt7Z: !.o2Q22:o:l ai 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.021.22/0001-91 	CEP- 78.640,00 
SECRETARt4 DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

2,40m2; 01 testemunhas defesa de 6,3m2;  01 testemunhas acusação de 
6,30m2; 01 escada de 8,54in2; 01 objfos apreendidos de 44,86m2; 01 cabine 
de som de 18,21m2; 01 circulação de 9,50m2; 01 WC de 2,16m2. 

Bloco 08—Guarita-O! banheiro de 3L42m2, 01 área de trabalho de 6,96m2. 

Bloco 09 - Cabine de Força - 01 cabi e de força de força de 28,09m2. 

  

Proprietário do imóvel 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 

DE CANARÁNA-MT 
Responsável Técnico CREA 
Jaó Engenharia e Comércio Eire!i - Neigmar 
Diniz 

Ferreira RNP1201592666 
MT03200/D 

Foram pagas as 	as previstas na legislação tributária do 
Município, no valor de R$ (isento) c+nforme  documento n° (isento). 

Canarana, 10 de julho de 2019. 
1' —Via Interessado 
2 - Via Cadastro Imobiliário 

»u -OVADO 
f' 	LP3 

AT 
O -3: s.O2S.Q22.GCJ1 ai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPTO. DE TRIBUTOS 

CERTIDÂO FISCAL VENAL 

o 

1 

Seq. :0 

- iriscrTçào rio Cadastro Geral Im bIClãrto 

Código Imóvel: 5302 	Lote; 	01 	 Quadra: 188 	 Área Lote: 	10.000.00 

Inscrição Imobjliëria: 	186.01.07.000 

Vai rVensI 

Terreno 
	

Predial 	 Total 

652.95153 
	

0,00 	 652,951,53 

Localizaão 

ndereço: 	Rua REDENTORA 

Compiemento: 	LOTES WS 01  12 Bairro: JARDIM TROPICAL 	 CEP: 78640000 

Pr pnetárl / Resp nsãvet 

Contribuinte: 	5302- FORUM DA COMARCA DE CANARANA 

Co rrespons ável: 

Tipo Imposto: 	TERRITORIAL 

CERTIDÃC FISCAL VENIAL 

A Fazenda do Municipio de CANARANA, através do seu órgão flsca competente, setor de Cadastro Imobiliário, CERTIFICA a pedido, que os 

valores acima lançados são a expressão da verdade. 

kuxiIIOr de Tributação 
Matrícula 020 

Ce arana(MT), Ode Julho de 2019. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA A1MIN1STRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° s .2014 - CIA 0138822-98.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 21 dias do mês de feverç1ro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadora de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização Jo Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato rosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos ara obtenção da documentação 

necessária à averbação das - dificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas dojj . er Judi iário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	 / 1 á 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coor,  :nadora 	dministrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial inst tuída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenodoria Administrativa. Centro Político Adminislntivo— CPA 
supervtsftoadmm srrativa!áttn,t gov br 

LPD 
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ÊJaTO.. GRbSSÓ 
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I5 itNFRAESTRÚfl)BA 

RiME$fl 

4 

1' 	
À 

4e 2b2C, por"Øëteripinçào,; 

remessh -doppesen]èt 'aut : 
.1 
li 

r aJize- o levantamento cjo 

dp11cttà a Lis. i3; 
t 

eixe4ra e 1Ã'sessora  ad Cbt 

6 dias do dês e 	efeïrçdb pno; 
# 	-' 	,?t 

-I 

o Cbbrdpnor, d. tnfraestptwp, fa?o 

aÓ J&rüinehtoCde Ôbr€S'na, quê 

a 	Á 
custos das oduentaçods donforrpe 

Eu Nafhfl±a Zarfbtto 

4nadoria, sibsrevi - o'pr9s9nlfe.; 
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bar, Øedimob o dnxio 
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- 
,depto.obras@tjmtjiIs.br  

- -- 	 - 	 - 
-I 	uçaçâo-bejnramento4e Obra 

k 

De MicalMácie McI.macíeI@tjínt .br> sex, 11 te sÇ e 2&Õ43: i 
õlanexo 

J. 

ástjrrt.jusbr> Ellaned 

2,. 	CkrTUÀÃODE IMÓVËIS O467/201  (CtA OÇ19080- 
65.2o13.8.kí.opo.Ô)— COMMCAbE  TERRA NOV&DÓ NORTÉf 

3 	ESCaITURAÇÕ 12E  &íÓvEI floI71j2oi4tcrIA 0141094 
o22oa8:1u0000)-çpMARçApE SA9FEL'IXQQ  ARAGUAIA 

"1. ESCRITURAÇÃO, 
.- - . 	 e. - - a e. aa 	_ 	• £ I.  - 	 — 1 

-- 	
1 

f 

Assunto : soncitaçao de remessa - vrocesos 
Departamento de Qbrai 

Pai-a Departamento de 9bçs <po.o: 
Pairn <eiiane.pim@tjrnt.jus.br> 

éc:DepadamentbdMafdriàIe 

- Boatarde!!I 
4: 

7 

- 	4 

Tendo em vista soçitaçào do Diretor do 	Sr. Wetrnison FçreiraÇ 
do 	Processosiísicos de Escrituração de !mó'èis abaixtflrelacionados: 

- 	
eperituFaço 

/ 1 

1 	-, 	 - 

4 ÉSCRffURAÃODE INÓVEÍS0 85pof4»(C1AtÏ38822-
982014 tl:OOÓQ)-r COMAkCA 4ECANÁRANA 

r 

i. ÊsCgITÚAÇÃO DE IMÓVEIS p° }4íi014(çIAQe349lÓ: 
ss:2a14.SJ,1.poÔo)- COMARCA 9E POÇONÉ 

1. ESCRITURAÇAO DE IMOEIS' no 9Í'2'614 (CIAO141299 
1z.2914.11.00159hoiiÁcA 9E IQAM 

' 	- 
<1.- ÉSÇRITURÇÃQpE, Ir1á)/EIrí0 z671pí4(CIAOO9052 

55.2OI4.8.11.00OO)- COMARCA 9E ÇOLIDER 	- 
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